
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 2017/2020

PROCESSO DE DISPENSA DE ÜCITAÇAO N" FOLHA n'
02«í19

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 006/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°02/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO de 02 unidades do MEDICAMENIO SYNVISC-ONE 6ML, PARA

o PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES,
CONFORME DECISÃO JUDICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÚMERO 0005423-

37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-
PROJUDÍ

LNTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei opresente processo na Comissão Permanente de Licitação,

•m 17 de Janeiro de 2019.

!

RBciiUfiKlFRixr

CIBELE GÜ^ÃteíraNfÒLAN DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

1457C*. Postal 281 CEP 86300Ü00 Tc!.. 43 3542-4525 -E-mnil; !icilae4K^-«.bnnlicl^anl«s.pr.B0^.br CNPJ 76.235.753/0001 -4«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná nO

limo. Sr,

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 10 de janeiro de 2019.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo licitatório para: aquisição de 02 unidades do

MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O PACIENTE LUIZ CARLOS DE SOUZA, CONFORME

DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO ATRAVÉS DO PROCESSO AUTOS N° 0005423-

37.2018.8.16.00S0 em anexo.

fènppsameníe,

Aníonio te Souza

Diretor d^ivitóp de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná T
03

r
CPL ^

Bandeirantes. 10de janeiro de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento ticitatório para: AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML,

PARA O PACIENTE LUIZ CARLOS DE SOUZA, CONFORME DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO

ATRAVÉS DO PROCESSO AUTOS N" 0005423-37.2018.8.16.0050 em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

ARDQJ

Secretario Municip ministraçâo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná z"' ~

Bandeirantes, 10 de janeiro de 2019.

Autorizo pieiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O PACIENTE

LUIZ CARLOS DE SOUZA, CONFORME DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO ATRAVÉS DO

PROCESSO AUTOS N° 0005423-37.2018.8.16.0050 em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
Rs.n*. 0/

Oficio n'>Ck /2019 Bandeirantes. 09 de Janeiro de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

processo licitatório para a Aquisição de 2 unidades do medicamento SYNVISC-ONE 6 ml, para opaciente Luiz Carlos
de Souza, conforme solicitação do Ministério Público que segue em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideração.

Daiane tyV.
Socrel^ia dftíáaúcle

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde

10 re. 303

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

Regina Fabris

Diretora Adm da Secréterla M. de Saúde



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Reiatorio de Comprovante de Abertura de Processos

Bllrns aplfna^jos no relathrjri

Número cto processo: OOOOQ17/20ia

Número doprocesso: 0000017/2019
Sülicllapâo: 15-Requerimentos Diversos
Númerodo documento;

Roquorente; 15-PREFEITURA MUNICl
Banellcrário:

Endereço:

Complemento:

Loisamenlo: ^
Toloíono: (-13) 35<12-4525

Emiall:

Local daprolocoHzaçao; 002.006.000 -Prólocolo
LocaDjaçâo aluai: 002.00S.MO - Protocolo
Oro, do dosUno:

^Protocolado por IsaboJa Unliares Rodrigues
Sliuaçio: Não analisado

Protocolado em: 07/01/2019 14:48

15 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Condomínio:

Géluiar

Número único: 890.73S.VGB-I7
Número do protocolo: 4504

CPF/CNPJ do rcquoronle: 76.235.753/0001-18
CPF/CNPJ do beneficiário:

Bairro:

Município:

Fax:

Nollflcado por: E-moil

Súmula:

Obaurvaçâo:

OFlClON04/2019

Alualmorito com: Isabein Linhares Rodrigues
Em trâmite: N3o Procedência; Interna Prioridade: Normal

Previsto para: 07/02«01914:47 Concluído on,:

PODES^R^CON° ULT^cÍnoS^DAPReStÍS^^ PROCESSO. DliE TAMBÉMCOM CNÚMERO ON.OO OUE SE ENCONTRA N^SN^oTuSlORSTr^^^^^^^

Isolíola Linhares Rodrigues
{Protocolado por)

Sistema: Protocolo Fly/ Usuário: ísabelalirihares /Relatório de Comprovante de Abertura

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI^DEIRANTES
(Requerente)

Hwh. 1-1.18 (lii

do Processos
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Estado do Paraná

Assessoria JurIdica

Ofício n" 04/2019 - Assessoria Jurídica - VAS

Bandeirantes, 07 de janeirode2019.

Senhor Prefeito,

Tendo em vista que o Município foi Judicialmente intimado no processo 0005423-
37.2018.8.16.0050, encaminho o expediente para providencias administrativas no sentido,
decidir sobre a possibilidade de fornecimento do procedimento para o medicamento
SYNVISC-ONE, para o tratamento medico de LUIZ CARLOS DE SOUZA, representado
nos autos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO.

Sendo positiva a resposta, solicito que seja emanada ordem para Secretaria de Saúde,
indicado o prazo para o fornecimento e autorização para licitação ou compra direta.

Sendo negativa a resposta da Secretaria, solicito que sejam apontados os motivos que
subsidiam a decisão administrativa.

O prazo para a resposta é de 05 dias, tendo em vista que o descumprimento da
liminar pode gerar como conseqüência aos gestores responder pelo crime de desobediência e
multa diária de RS 500,00 (quinhentos reais).

A Secretaria também tem conhecimento da ordem judicial na íbrma do ofício que
segue o principal.

Anexa segue a cópia dos documentos do processo.

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Muicipal
Nesta

/ ' L/"' /
ALVES SCHERCH

Advogado

OAB/PR N" 61.358

Rua Frei Ralael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86-360-000



. Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Estado do Paraná

Assessoria Jurídica
Ofício n" 03/2019- Assessoria Jurídica - VAS

-Com cópia ao Prefeito Municípal-

Bandcirantcs, 07 de janeiro de 2019.

Senhora Secretária,

Tendo em vista que o Município foi judicialmente intimado no processo OOOS423-
37.2018.8.16.0050, encaminho o expediente à Secretaria de Saúde para providências
administrativas no sentido, indicar a possibilidade de fornecimento do procedimento para
fornecer o medicamento SYNVISC-ONE, para o tratamento médico de LUIZ CARLOS
DESOUZA, representado nos autos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO.

Sendo positiva a resposta da Secretaria, solicito que seja indicado o prazo para o
fornecimento.

Sendo negativa a resposta da Secretaria, solicito que sejam apontados os motivos e
demais documentos (laudos, pareceres, notas técnicas) que inviabilizam o fornecimento dos
medicamentos.

O prazo para a resposta é de 05 dias, tendo em vista que o dcscumprimeiUo da
liminar pode gerar como conseqüência aos gestores responder pelo crime de desobediência c
multa diária de RS 500,00 (quinhentos reais).

Anexa segue a cópia dos documentos do processo.

Vinícius Alves Sciieucii

• Advogado

OAB/PR n°61.358

Uma. Sra.

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

Secretária de Saúde

Nesta

Rua Frei Rafael Pronern 1.457-Cenlro-Bandeifanles-Paraná

CEP: 86.36C-000



PROJÜDI. Proc«so; 0005423-37.2018.B.16.0060 - Ref. mov. 9.1 -Assinado digitalmente por Amin Abi! Russ Neto'18360
1?/12a018: CONCEDIDA AANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Arq: Decisão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DOPARANÁ
COMARCA DE BANDEIRANTES

r- JUIZADO ESPECIAL DA F.AZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES - PROJUDI
Av. Edellnn Meneguel Rnndo , 425 - Bandcir»ntcs/PR - Fone: (43) 2112-0296 - E-mail:

bnn-2vj-s@(ipr.ius.l>r

Autos n". 0005423-37.2018.8.16.0050

Processo: 0005423-37.2018.8.16.0050
Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Fomccimento de Medicamentos

Valor da Causa: RS2.900,Ü0
Autor(s): • Ministério Público da Comarca dc Bandeirantes

Réii(s): • Município de Bandcirantcs/PR

^ DECISÃO

I. Trata-sc dc ação civil pública consistente cm obrigação dc fazer proposta pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO em face do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, visando a antecipação dc tutela para o
fim de ordenar o réu a fornecer o medicamento SYNVISC-ONE ao interessado LUIZ CARLOS DE
SOUZA, enquanto dele necessitar.

Consoante descrito na exordial, no oficio e relatório médico de movs, 1.4 e 1.6. o interessado é portador
de lesâo condral nos dois joelhos - (CID: Ml 7.0), sendo qvie, pelo médico responsável, foi prescrito o uso
do medicamento SYNVISC-ONE para o controleda patologiaque o acomete.

Afirma que o interessado necessita da medicação em tela, haja vista que. pelo médico responsável, foi
ressaltada a sua imprescindibilidade, uma vez que o paciente já se submeteu a outros tratamentos
disponibilizados pelo SUS, mas que não obteve melhoras

Destarte, considerando que o interessado não possui condições econômicas que o possibilite de arcar com
o custo elevado do medicamento, salientando-sc, ainda, que sempre realizou o scti tratamento através do
Sistema Único de Saúde - SUS, requer que seja deferido os efeitos da tutela antecipada, no sentido de

^ detcnninar que o Município de Bandeirantes forneça a medicação SYNVISC-ONE.

Decido.

2. Conforme se cxlrai do art. 300do Código dc Processo Civil, o juiz poderá conceder tutela de urgência,
compreendendo a tutela antecipada e a tutela cautelar, "quaiich houver elamentns que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo

Parademostrar a probabilidade do direito, é necessário, segundo Marcus Viiiiciiis Rios Gonçalves, queo
requerente convença o juiz de que as alegaçõessão plausíveis. ví'ros.siineis e prováveis (...) e que e.sse
direito aparente merecer proteção (Direito processual civil esqiicmatizado. 6 ed. São Paulo: Saraiva.
2016. p. 365).

Além desse requisito, a referida norma processual exige ainda a presença dc um dos requisitos
alternativos, sendo estes o fundado receio do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

Por fim, há aindaque se observar o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver
perigo de irreversibilidade dos efeitos do provimentoantecipado - pericuium in mora inverso.

Inicialmente, saliente-se que, não obstante o art. 2" da Lei n" 8.437/92 estabeleça que a concessão da
liminar deva ser precedida de notificação prévia da pessoa jurídica dc direto público para sepronunciarno



PRO.IUDI •Processo; 0005423-37,2018,0.16.0050-Ref. mov. 9.1 -Assinado digitalmanta oorAmIn Abil Russ Neto-103eo
17/12/2015; CONCEDiDA AANTECIPAÇAO DE TUTELA. Arq: Decisão

conseqüências, permitiria ao Município flirtar-se da obrigaçào de uaranlir àpopulação odireito àvida ea
dignidade, previstos no art. 5", capui, da Lei Fundamental da República.

Diante deste panorama, a verossimilhança das alegações se materializa pelos documentos médicos
anexado à inicial (raovs. 1.4 e 1.6), c encontra alicerce na própria Lei Fundamental da República.
Ademais, aCF/88 consagra que asaúde deve ser assegurada mediante políticas sociais eeconômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para suapromoção, proteção c recuperação.

A respeito:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. IDOSA PORTADORA DA DOENÇA CHAMADA
GONARTROSE. NECESSIDADE DO USO DO FARMÁCO SYNVISC ONE.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ALTERNATIVAS DISPONIBILIZADAS PELO
SUS E CONSTANTES DOS PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES
TERAPÊUTICAS.NECESSIDADE E HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADAS.
INDICAÇÃO REFERENDADA POR MÉDICO IDÔNEO. DIREITO À SAÚDE
ASSEGURADO PELA CF NO ART. 196 E PELA LEI 10.741/2003, ARTS 9 1-15
RECURSO DESPROVIDO, SENTENÇA PARCIALMENTE ALTERADA EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO, ESTE CONHECIDO DE OFÍCIO. (TJPR - 5" C, Cível
- ACR- 1327164-0 - Irati - Rei.: Carlos Mansiir Árida- Unânime-J. em: 24/03/2015)

Por fim, afigura-se fundado o receio da ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação,
considerando a proteção à vida, a saúde e a dignidade do interessado, uma vez que do ato pleiteado pode
resultam ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final,

3. Ante o exposto, DEFIRO o pedido dc antecipação da tutela, para o fim de determinar ao réu o
fornecimento do medicamento SYNVISC-ONE - ao favorecido, LUIZ CARLOS DE SOUZA,
conforme indicado na inicial e no relatório médico (mov, 1.6), na quantidade e tempo necessário, devendo
a liminar ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de RS 500,00 (quinhentos
reais) em beneficio do interessado, nos lermos dos arts. 497 e 537 do Código dc Processo Civil, sem
prejuízo das demais sanções civis, penais e administrativas cabíveis.

4. Intime-se o Procurador do Município de Bandeirantes/PR para que cumpra tal decisão (liminar), no
prazo acima fixado, visando celeridade ao caso, conforme requerido no item "a" da inicial.

5. Considerando ser inadmissível a autocomposiçâo no presente ca.so. visto que os Procuradores do
referido ente público não possuem autorização normativa para conciliar e transigir nas demandas
relacionadas a Direito de Saúde, exigência esta que decorre do principio da legalidade (artigo 37, CF),
entendo serdesnecessária a designação de audiência de conciliação prevista no rito da Lei n" 12.153/09.

Deste modo, dispenso a realização da audiência de couciiiação. firme nos princípios da economia c da
celeridade processual (art. 5°, LXXVIII, CF), bem como no novel dispositivo previsto no inciso II. do §
4°, do art. 334, do Código de Processo Civil, que autoriza a dispensa da audiência de conciliação quando
não se admitir a autocomposiçâo.

6. Após, cite-se a parte répara, no prazo dc 30 (trinta) dias, ofertar resposta a presente ação (art. 7", Lei n"
12.153/09).

7. Cumpra-se com urgência.

Datado eletronicamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de janeiro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
por lei.

OBJ: REALIZAÇÃO DE UM PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO
SOLICITADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
corréspondentas.

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso:

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação convencionai:

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação paraseqüência doprocesso.

--ommRyNS
Prefeito Mtmicipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um processo
iicitatôrio para aaquisição do medicamento SYNViSC-ONE, para tratamento do paciente Luiz Carlos de
Souza, pois o município foi judicialmente intimado conforme processo 0005423-37.2018.8.16,0050.
encaminhado pelo Ministério Público conforme cópia em anexo.

Daiane Tomé

^ Secretária Municipal de Saúde

Bandeirantes, 09 de Janeiro de 2019

Regma Fabris

Diretora Adm da Secretária M. de Saúde
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SINGULAR
f MEDICAMENTOS ESPECIAIS

Colavi"'- PunUD Munici[ral da Snui.la ce SanOa.raiilWj
A/C:

Singular Drogaria s Medicamentos Especiais Lida

C.N.P.J 13.759.813/0002-92

CMVS : 18940/2018

Endereço: 103 Sul Avenida L01,47
Bairro : PLANO DiRETOR SUL • Cep : 77015-028
Cidade'UF PALMAS/TO

Fone/Fax

0800 771-3442

Cllenie: Fundo Munictpai de Saúde de Bandeirantes
Endereço : R PrefeitoJose Mario Junqueira, 661
Cidade: Bandeirantes

CPF/CNPJ : 09.520.756/0001-36

Cond. Pgto : DEPOSITO A VISTA
Prazo de Entrega .

Data: 09/01/2019

Bairro: Centro . ^
UF : PR Cep : 88360-000
Fone : (0043)3542-4422

Validade ; 11/01/2019

Frete : CIF

t ISYNVlSCONECXC/1 SER6ML GENZYME RS 1.779,00 RS 3.558.00

ObservBçóes . Banco do Brasil
Ag. 1511-3
c/c. 1280-7

Thiago Sousa
vandas6@8ingu1aiTnedlcament09.coni.br

ValorTotel: R$ 3.558,00

/ Singular Drogaria e

\nPJ; 10.759l-E. 29481028-5 j,,

.''T"

103 Sul Aventdo LO 1, 47 -PLANO DIRETOR SUL •PALMAS -TÒ- Cop: 77C1S-028
sao Peulo-CapM -112021-34421 Demais LocaSdado» 0600 771-3442

www.singuianneaicainQmos.cafTi.bf

fer-
...^ÇPL^



Receita Federal do Brasil

* Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada peiocontribuinte.

WMEPOSE IUSCRICAO

13.759.813/0002-92

FILIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl
CADASTRAL «/'«rrwir

NOMcElilPnESARlAl.

SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

TITULO00 ESTA9ELECI.MEt)T0(NOME OE FAIiTASlA)

SINGULAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS

CODICO E OÊSCRIÇSO DAftTiVIOaDE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejlata de produtos tefTTiBcâuUcos. sem manipulação ds fórmulas

ríOOir.O e DESCRIÇÃO 0»S «.1lvlD»OESeCO«)MlCAS SECUNIWHtAS
47.72-S-OO - Cotnércic varejista da cosmético», produtos de parfumaria e do hialone pessoal

COOrL-ll L OCSCSIÇAO DAI.MUR6ZA JURÍDICA

206-2- Sociedade Empresária Limitada

PORTE

DEMAIS

LOGRADOURO

Q103 SUL AVENIDA LO 1

CEP

77.015-028

OAIRROlDISTRITO

PLANO DIRETOR SUL

S(í05Re;oeletrO(íico
MARILENE@SINGULARMEDlCAMENTOS.COM,BR

I ENTE TEOERATIVO RiSPOWSAVEL lEfBl

SITUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SrrUACAO CADASTRAL

I SiTUACAO ESPECIAL

COMPLEMENTO

SALA 02 03 04EDOPREVI
NUMERO I C

_47 I [j
município

PALMAS

TELEFONE

(11)8785-2039

DATA DASmjACAO CADASTRAL
07/07/2017

1 DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitidono dia 09/01/2019 às 13:52:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ARFB agradece asua visita. Para inibrmações sobre poliiica de privacidade e uso. £Üílue^UÍ-

hltpJ/vww.receita.[azen(la.gov.Br/PessoaJund'ca'CNPJ/cnp)feva/Cnpjreva_Sollcilacao.asp

Preparar Página
para Impressle



Agille
Medicamentos

Rod BR 222, 262 - VI Bethania - CEP 29136-930 - Viana - ES

Fones: (11) 2379-3950 - 2379-3951 - FAX: (11) 2379-3952
e-mati: agiJle@agille.med.br
Inscr.Estadual: 083.319.219 • CNPJ: 11.697.594/0003-10

para : fundo municipal de saúde Fone.

At. .: FERNANDA Fax .
Ref .: COTACAO SYNVISC Validade,
cotacao no ..: 004813 Data .; 09/01/2019 cond.Pagto .: A definir
prazo Entrega: 8 DIAS Faturamento Minino.: 2000,00
Obs .: ITEM POR ENCOMENDA

3542-2129

09/03/19

oescricao: Synvisc one seringa com Snil

gtde: 2 Preço Item RS 19<15.2200 Total R$

Laboratório: genzyme item:

3890.44 valor Por unidade RS 1.945.2200

valor total dos itens cotados RJ 3.890.44

l>dy. N" Ul COU48l3í LmiHdu por : í-ka.N OLIVLIRA



09/01/2019 Emafl - Fernanda Silveira - OuHook
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0 Lito Eletrônico l?
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RE: solicitacao de orçamento agille medicamentos
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Feliz Natal e um 2019 cheio oe saúde e oportunidades

De; k"iiJi<da Silvctr.i' <f-fürsli®''hotm3il.toiti>
Enviada; rOlI/Dl/Og 10 56.S.1

Para: froufilelifltoJatjiilc.rTied br
Assunto: RE:solicitacao de orçamento agille medicamentos

Bom dia, fran, teriacomoassinar o orpimento? Desde já agradeço,
att

Fernanda

Oe: Írancllella@agll1e.med.hr <franeilella@86ilte.med:tH'>
Enviado: quarta-feira, 9 de laneirode 201910:35
Para; Femanda Silveira

Assunto: RE: solicitacao de orçamento agllle medicamentos

Fcrnnndti boa tarde

Segue cotação solicitaria
Estou d disposição"

At te

0 Ramal:.:.

0 v< -1,1-yr- ^faAgille
—V—-—jm

0 K «r 101 991 - Vil» Aiíir», Sanle An<Jf« -S"
0 www.agiiietned.coni tv

Feliz Natal e um 2019 cheio de saúde e oportunidades

De: "IeriianUd Silveira" <l-íe(Sll®'hoim8iUom>
Enviada: 2019/01/09 09:08:33
Para: francllella®agitle.med.br
Assunto: RF solicitacao cIc orçamento agille medicamentos

Bom dia, venho por melo.deste solicitar esse orçamento conforme conversado por telefone.

ftltps-J/ouUook.iive.com/mall/lnt)o*fld/AQMkADAwATYwMAllY2U3M11IMDdlLTAwAiOwMAoARgAAA9ohBY4L6iBKlzht5TkFYxoHAEÊQ6Hhu2J«Gs...



Receita Federal do Brasil

Contribuinte,
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RE: Orçamento para Oisperrsa de Licitação

CIEVERSON - SIOLÓGICA OiSTRiSUlDORA cvendasl®
biplogicatíi-.trilxiiriorn.fombr»
'• tJAi.r. . I . r. . •

Boa tarde sra Fernanda viemos atreves destainformar que infelizmente não trabalhamos coni o
produto solicitado.

Qualquerduvidas estamosa disposição.

gerente Oe Venilos^

CeiuiarHJ) yyuaU-lJ/ü lini WhatsApp
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OBS.: Este documento eanexo se existir, éexclusivo do destinatário, bem como toda a
responsabilidade do mesmo, caso receba por engano em sua caixa postal delete imediatamente,
sobre risco de sei .nclu.das sançóés e penalidades legais. Antes de imprimir esse e-mad pense em seu
coiuofon .ISSO com oMeio Ambiente faremos a nossa pane para preservar o futuro as novas
gerações. Cumpriremos anossa Responsabilidade Socai eAmbiental. Eu me preocupo com que
deixarei para meus filhos,

De: Ternanda Silveira' <í-fefSll@hotmaiLcom>
Enviada: 2019/01/08 16:48:48
Para:

Assunto:Orçamento para Dispensa de Licitação

Boa tarde, ventio por meio deste solicitar dois orçamentos (separadamente) dos seguintes itens;

1Unidade de Dispositivo Intrauterino- Diu de Mirena
2 Unidades de Ampolás deSynvisc-drie

Oorçamento deverá estar direcionado ao Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes,
cnp);09.520.756/0001-36
Rua: Prefeito JoséMário Junqueira nífifilCentro, Bandeirantes-Pr.

deverá estar assinado pelo representante da empresa, papel timbrado contendo enpj ou eanmho, e
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RES: Orçamento para Dispensa de Licitação

PONTAMED Vemlas <verKlas3'S*pontJniedtoml)t''
*. :j5 1^1 I ' .1,*

Boa Tarde, r\ãn trabalhamos'

Atl, Radrigo

Departamento Comercia!

K (OXX42) 3X01-5XS1

(0XX42) 991X6-8500 (WhatsApp)

Skype -pOIlte^í^ect.vc•niJa53

vendasS&Dontamed.eom.br
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De: Fernanda Silveira [ma]ICorf-fersll@hoimall.com|
Enviada em: terça-Icira, 8 de janeiro de 2019 16:49

Assunto: Orçamenio para Dispensa de llciiaçâo

Boa tarde, venho por meio deste solicitar dois orçamentos (separadamente) dos seguintes itens:

1 Unidade de Oisposihvo Intrauterino- Diu de Mlrena
2 Unidades de Ampolas de Synvisc-one

Oorçamento devera estardirecionado ao Fundo Municipal de Saúdede Bandeirantes,
cnpj:09.S20.756/0001-36
Rua: Prefeito losé Mário Junqueira n<661 Centro, Bandeirantes-Pr.

deverá estar assinadopelo representante da empresa, papèl timbrado contendo cnpjou carimbo, e
com prazo de
validade de no mínimo 60 dias.

Qualquer dúvida estou a disposição, desde já agradeço,
ad

Fernanda Silveira

hltp8://oull00k.lrvo.com/mall/lnhox/!d/AQMkADAwATYwMAIlY2U3Mi1IMDdILTAwAIIXvMAoARgAAA9ohBY4L6iBKt2ht5TkFYxoHAEEQ6HhuZkxGs,.. 1/t
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Re:Orçamenti} para Dispensa de Lidtai^o

Thiago Herrero <ihiago.classmed@hotmail.com>
r,., fW.0S/.'0t9,19 55

Você 5

;8oa tarde... Os produtos solicitados infelizmente não trabalhamos...
Desde já agradeço
Att

Enwado do meu iPhone

Em 8 dejan de 2019, à(s) 16:48,Fernanda Silveira <f-fgréilg)hotmalí.ei l> escreveu;

Boa tarde,venhopormeio deste solicitar doisor^mentos (separadamente) dosseguintes-
Itens:

1 Unidade de Dispositivo Intrauterino- Olu de Mlréna
2 Unidades de Ampolas de Svrtvjsc-one

Oornamento deverá estar direcionado ao Fundo Municipalde Saúde de Bandeirantes,
cnD|:O9.S20.756/O0Ot-36
Rua; Prefeito José Mário Junqueira nS661 Centro, Bandeirantes-Pr.

deverá estarassinado pelo representante da empresa, papel timbrado contendo cnpjou
carimbo, e com prazo de
validade de no mínimo 60 dias.

Qualquer dúvida estou a disposição, desde já agradeço,
att

Fernanda Silveira

htlps:/toulloQk.live.eom/mall'inbo«:/Id/AQMkADAwATYwMAIiy2U3M11IMDdlLTAwAi0wMAoARgAAA9oh8Y4L6i8Kt2hl5TkFY*oHAEEQ6HhuZkxGs... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 006/2019 Bandeirantes-PR, 17 de Janeiro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 02/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVTSC-ONE 6 ML, PARA O

PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES,

CONFORME DECISÃO JUDICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÚMERO 000S423-

37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-

PROJUDI

Especillcação de melas:

PRODUTOS

CAIXA I SYNVISC ONE CX/I SER 6ML
VALOR TOTAL

VRLÜNT VLR TOTAL

1.779,00 3.558.00

3.558.00

Origem: Município de Bandeirantes - Secrelaria de Saúde

Súmula; aferidas as formalidades legais e concluída pela dispensa da licitação n° 02/2019 - PMB e na

forma legal.

DaWeróitfir
Secrelaria de Haúdi

R Frei Rarael Ptoncr 1457Cx Postal 281 CEP86360000 Tcl.:43 3542-4525 - E-mail; licitacaogbandeiramcs pt.gov.brCNPJ
76.235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 006/2019 Bandeiranies, 17 de Janeiro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 02/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO

MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O PACIENTE ENCAMINHADO PELA

SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL DA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÚMERO 0005423-37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA

FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDI, vimos informar que os valores informados

são compatíveis com os praticados no mercado.

I QTD 1 UND PRODUTOS

CAIXA SYNVISCONECX/ISER6ML

VALOR TOTAL

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação,

nizete de Souza

VRLlWr VLRTOTAL

L779.0Ü 3.558.ÜI)

S-SSS.OO

RFrci RoracI Proncr1457Cx. PosIb128I CEP86360000Td.; 43 3542-4525 - E-mail: licilacaoigibandcirüntcs.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 006/2019 Bandeirantes, 17 de Janeiro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 02/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizara realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regulardotação

orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o

Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES

DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O PACIENTE ENCAMINHADO PELA

SECRETARU DE SÁUDE DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL DA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA NITmERO 0005423-37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA

FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDL importa em R$ 3 558.00 (três mil.

quinhentos e cinqüenta e oito reais).

Colha-se manifestação / i

Cibele ou^atH^ontolan daSilva
Presidente,da Comissão de Licitação

Luaim^l^iro Barbosa
"/T^ MembroX

JoâbsWoqeRoCosmo

RFrciRafacf Proncr [457 Cx. Pos(al281 CEP 8636000Ü Tel.: 43*SÇ4M525 - E-mail: liciiacao@ban(idranles.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

PORTARIA mi4fin/7niQ

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

RESní. VR

Art. P - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n^ 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob ns
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG n^^ 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 4.8n.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrário.
Art. 2^ - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019.

Uno.

Prefeito Municipal

awI'«aK.r«IPr,m« r«til281 eCNP17023S,75J.Utjül-»S



PUBLICAÇÃO

Opresente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário
Portaria n" 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORCAiVIENrÁRÍA

AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O

PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES,

CONFORME DECISÃO Jl DICUL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÚMERO 0005423-

37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-

PROJUDI. Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatórío no Município de Bandeirantes,

Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto aIeríanio.s que a execução do contrato só deverá ser realizada apôs a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devicb verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatórío é a seguinte;

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGR/XMATICA

3050/303 I100110301100360513390320000

DESCRIÇÃO

MAIVRIAI., ntfM <.»U Sl-:iiViÇ<J1>AKA
DISmiHUlCÃO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira |>ela Secretaria de Pazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade,
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licttaiório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 17 de Janeiro de 2019.

Jacia^^yarolina Mllani Dellamura
' Contadora

CRC-PR-06I045/0-4

R Frei Rafael Proner 1437Cie Postal281 CEP86360000 Tcl.:43 3542-4325 - E-roail: Iícitacaoãibandciranlcs.pr.£gv.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^^

Protocolo n" 006/2019-PMB Bandeirantes-PR, 17 de Janeiro de 2019.

Ref.: Dispensade Licitação- 02/2019-PMB - PMB Prefeitura Miinicipio de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O

PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES,

CONFORME DECISÃO JUDICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÚMERO 0005423-

37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-

PROJUDI

VALOR ESTIMADO: R$ 3.558,00 {três mil e quinhentos e cinqüenta e oito reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

0^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei

8666/93 para o exercício de 2018, no montante de RS3.558,00(três mil c quinhentos c cinqüenta e oito

reais), conforme dotaçõesespecificadas no parecercontábil de 17 de Janeiro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se á seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( )avista.
Ds) á prazo. \

Origem de Recursos:

(^) Próprios. j
( ) Vinculados à convênios. /

Bandeirantes-PR, 17 de Janeiro dc 2019. jj i /
Eu.stáquio Mágàíhães Trindade

Secrefário da Fazenda

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc]./433542 4525 -H-mail: licitacaora;bandciranics.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/000148 /



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 006/2019 Bandeirantes, 17 de Janeiro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 02/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O

PACIENTE ENCAMINTIADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES,

CONFORME DECISÃO JIDICIAL DA AÇÃO Cn'IL PÚBLICA NÚMERO 0005423-

37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-

PROJUDI

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de

licitação quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO

MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O PACIENTE ENCAMINHADO PELA

SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL DA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÚMERO 0005423-37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA

FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDI, o que faz com o fulcro no inciso ÍI do artigo

24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de Junho de 2018 , autorizando-se a

contratação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do presente

processo. Dai porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na

forma da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n" 9.412 de 18 de junho de 2018.

COMISSÃO DE LICITADO:

Presidente:

Cibele rontolan da Silva

Membros;

Luai^K?^ ioulart Barbosa

Joãjb RobatTO C^mo

RFrei Rafael Proncr M.w Cx.PfRtalZSl CEPliú36()000 Tcl.:43 3542-4525 • E-mail: licilacaa^bandciranles.pr.gov.brCNPJ
76.233.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 006/2019 Bandeirantes, 17 de Janeiro de 2019

Ref: Dispensa de Licitação - 02/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de AQIIISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML,

PARA O PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES,

CONFORME DECISÃO .IIDICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÚMERO 0005423-

37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-

PROJUDI, através do tipo de procedimento em referencia, com prazo de execução de 60 (sessenta) dias,

conforme facultado pelo inciso 1! do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de

junho de 2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenerosamente,

T^^mítoi^cCibef0?íusmao Fóntòlan da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. PosUii 281 CEP 863MHKK) Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacatta-bandciranlcspr.gov.br CNPJ
76.235.753/(XlÜl-48
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5"ALTERAÇÃO CONTRATUA.L

MARILENE APARECIDA MIRALDO AUGUSTO, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 03/01/1972, CPF n® 157.266.008-27, e
RG n® 21.479.105-1 emitida pela Secretaria da Segurança Pública (SSP) do Estado de São
Paulo, residente e domiciliada à Rua Imperial, n° 486 no bairro da Vila Buenos Aires,
CEP. 0373 7-010 - São Paulo - SP;

JEFERSON DE FARIA AUGUSTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 23/03/1971, CPF n°. 112.411.818-70, RG n®.
18.558.272-2emitida pela secretaria da Segurança Pública (SSP) do Estado de São Paulo,
residente e domiciliado à Rua Imperial, n® 486 no bairro da Vila Buenos Aires, CEP.
03737-010-São Paulo-SP;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada SINGULAR DROGARIA
E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, com sede à Rua do Oratório, n° 1606 - 6®
Andar - Conj. 601, 602. 605 e 606 - Bairro da Moóca, CEP. N' 03116-000 - São Paulo -
SP, conforme contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob n° 35.225.458.143 em sessão de 24/05/2011, Inscrita no CNPJ sob n®
1.3.759.813/0001-01, e filial inscrita no CNPJ N® 13.759.813.0002-92 situada na Quadra
501 Sul, Av Joaquim Teotónio Segurado. S/N - Sala 304 - Edificio Amazônia Center-
Plano Diretor Sul - CEP 77016-Ü02 - Palmas - TO, devidamente registrado na Jucestins
SOB N® 17900161650 em sessão de 07 07.2017, última alteração devidamente registrada
sob n®260.17l.l7-7 datado em 22.06.2017, resolvem assim alterar o seu contrato social e
posterior alteração, como segue:

I-DAS ALTERAÇÕES

I. Os sócios resolvem Alterar o endereço da filial para: Quadra 103 Sul, Avenida LO
01,n®47-Salas02,03 e04-Ed.O.Prevl-PianoDirctorSul - CEP 77015-028 -
Palmas -TO, inscrita no CNPJ N® 13.759.813.0002-92 e Nire 17900161650.

2. Os sócios resolvem alterar o endereço da matriz para: Rua do Oratório, n' 1606- 6®
Andar - Conj. 601, 602, 604, 605, 606, 607 e 608 - Bain-o da Moóca, CEP. n®
03116-000 - São Paulo - SP.

CPL^

CERTirZCO o RseiSTKO EM 21/03/2016 00:32 SOB N" 20160049176.
PROTOCOLO; 180049176 DE 21/03/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601011928. NIRE: 179001616SO.

^JUCETINS SINGinAH drogaria Emedicamentos especiais LTDA
ERUlM SOUZA MILHOMEM

sbcretário-geral
PALMAS, 21/03/2016

HWH.slea.to.gov.bi

'Ã validada des^ documento, ae iaípcesso, £ica aujeito á comprovaçSo da sua autenticidade nos cespactivos postais.
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lí - DACONSOLIDAÇÃO

A seguir reproduz-se todas as cláusulas do contrato social, com as alterações já
introduzidas no seu texto.

SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA
Contrato Social

MARILENE APARECIDA MIRALDO AUGUSTO, brasileira, casada sob o regime de
comunfiáo parcial de bens,empresária, nascidaem 03/01/1972, CPF n" 157.266.008-27, e
RG n® 21.479.105-1 emitida pela Secretaria da Segurança Pública (SSP) do Estado de São
Paulo, residente e domiciliada á Rua Imperial, n® 486 no bairro da Vila Buenos Aires,
CEP. 03737-010 - São Paulo - SP;

JEFERSON DE FARIA AUGUSTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 23/03/1971, CPF n®. 112.411.818-70, RG n®.
18.558.272-2emitida pela secretaria da Segurança Pública (SSP) do Estado de São Paulo,
residente e domiciliado à Rua Imperial, n® 486 no bairro da Vila Buenos Aires, CEP.
03737-010 - São Paulo - SP;

CLÁUSULA 1* - DENOMINAÇÃO SOCIAL F,SF.nF.
A sociedade girará sob a denominação social de SINGULAR DROGARIA E
MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, com sede à Rua do Oratório, n° 1606 - 6°Andar
- Conj. 601, 602, 604, 605, 606, 607 e 608 - Bairro da Moóca, CEP. n® 03II6-000 - São
Paulo-SP.

Parágrafo primeiro Filial situada na Quadra 103 Sul, Avenida LO 01, n®47 - Salas 02,03 e
04 - Ed. O. Previ - Plano Diretor Sul - CEP 77015-028 - Palmas - TO, inscrita no CNPJ N®
13.759.813.0002-92 e Nire 17900161650.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 2* - CAPITAL SOCIAL

O Capital social é de R$ 200.000,00 (duzentosmil reais) divididos em 2.000 (duas mil) quotas
de valor nominal RS 100,00 (cem reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do país,
pelos sócios, distribuídos da seguinte forma;

CSRTinCO o REGISTRO EM 21/03/2018 09:32 SÓB N" 20180049I7B.
PROTOCOLO: 1B0049178 DE 21/03/2018. CÓDIGO DE VERlFlCÁÇto:
11801011928. NIRE: 17900181850.

_ .. SINGUIAR DROGRRIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDAJPJUCETtNS
ERLAN SOOZA MILHOKBK

SECRETÁRIO-SSRAL
PALHAS, 21/03/2018

www.siaplifica. to .gov.br

^ validada dasta dõcunanto, sa inpraaao, fica aujaito à comprovação de aua autantieidade nos respectivos poetais.



Nome dos socios Participação N°.Ouotas
MARILENE APARECIDA MIRALDO AUGUSTO i 50% 1000

JEFERSON DE FARU AUGUSTO I 50% 1000
ÍISEB2ÍEEKB

RS. 100.000,00
I lotai 100% [ 2000 RS. 200.000.00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restriu ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamcnte pela iniegralização do capitai social, nos termos do An 1052
da Lei 10.406 de 10/01/2002.

Parágrafo Segundo: As quotas da sociedade são Indivisíveis e não poderão ser cedidas,
transferidas, vendidas, caucionadas ou alienadas iniervivos, sem o expresso consentimento
do(s) sóclo{s) remanesccnte(s), cabendo cm igualdade de condições e preços, o direito de
preferência ao sócio que queira aliená-la, no caso de algum quotista pretender ceder as quotas
que possui, dentro de 30 (trinta) dias da comunicação.

Parágrafo Terceiro: Não sendo interessante a qualquer dos sócios, a compra das quotas em
igualdade de condições ao eventual estranho á sociedade, que queira adquiri-las, poderá este
sócio condicionar à concretização do negócio à compra também desuas quotas pelo novo sócio
que for admitido.

O objeto social é Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas e
produtos de perfumaria, higiene pessoal c correlatos.

CLAUS . 4' - INICIO DAS ATrVinADF.S

Asociedade iniciou suas operações a partir de 03/05/2011 e o prazo de sua duração será por
tempo indeterminado.

CLAUSIJLA S' - ADMINISTRAÇÃO

A sociedade será gerida e administrada individualmente pelos sócios MARILENE
APARECIDA MIRALDO AUGUSTO e JEFERSON DE FAMA AUGUSTO,
anteriormente qualificados. Os administradores estão investidos de poder amplo para
administrar a sociedade, assim como praticar atos em seu nome, inclusive usar a
denominação social nos termos da lei e constituir procuradores para representá-lo em todas
e quaisquer circunstâncias, estipulando os poderes necessários.

Parágrafo Primeiro: Os administradores poderão ser destituídos a qualquer tempo por
deliberação de sócios representando no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, através
de documento averbado no registro competente no prazo de 10 dias a contar da data da
efetiva destituição.

CSRIiriCO o REGISTRO EM 21/03/2018 09:32 SOB N" 20180049173.
PROTOCOLO: 1B0049178 DE 21/03/2018. CÓOIGO DE VERIFICAÇÃO;
11801011928. HIRE: 17900161650.

^JUCETINS SIHGULAR DROGARIA EMEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA
ERLAN SOUZA MILHOMSM

SECRSTÁRIO-GERAL
PALMAS, 21/03/2018

Whw . alng>li£i.ca. Co. gcv.bc

A validada daata deeumanco, aa io^caaso, fica sujaiCo à coapxovaçio da. sua autenticidade nos ceepactivos portais.
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Parágrafo Segundo: Os administradores ficam dispensados de prestar caução, e assina o
presente instrumento aceitando a sua designação e formalizando a sua posse na
administração da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Os administradores não poderá hipotecar, vender, ou de qualquer
outra Forma alienar ou onerar quaisquer bens imóveis da sociedade sem a prévia
autorização, por escrito, de pelo menos 2 (dois) sócios em conjunto, autorização que poderá
ser comprovada através de carta, fax ou e-mail.

Parágrafo Quarto: Os administradores poderão adquirir empréstimos, financiamentos ou
linhas de crédito, perante bancos e instituições financeiras.

Parágrafo Quinto; É vedado o uso da denominação social, por quotistas, diretores,
procuradores ou empregados, para fins estranhos ao objeto da sociedade, tais como avais ou
fianças cm favor de terceiros.

CLÁUSULA 6' - PRÓ-LABORE
E resguardado aossócios administradores o direito de retirada mensal a títulode pró-labore,
observando as disposições regulamcntares pertinentes.

CLÁUSULA T - EXERCÍCIO SOCIAf.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aossócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designará administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 8*- TRANSFERÊNCTA DE QUOTAS

Os sócios poderão ceder ou transferir, lotai ou parcialmente, suas quotas no capital social,
ou o direito de preferência da subscrição de novas quotas, a sócia ou terceiro, desde quenão
haja oposição de sócias representando V* (um quarto) ou mais do capital social. As sócias
que consentirem com a cessão ou transferência deverão assinar todos os documentos
necessários à comprovação deste ato, inclusive a alteração do presente contratosocial.

Não obstante o disposto acima as quotas representativas do capital social somente poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros após terem sido oferecidas aos outros sócios, que
terão o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) •
dias contados do recebimento do aviso por escrito do sócio disposto a ceder ou transferir
suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o sócio
disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazer a terceiros idôneos, desde que nos
mesmos termos e nas mesmas condições oferecidas aos outros sócios.

3gJUCETINS

CERTIFICO O REGISTRO EH 21/03/20ia 09;32 SOB H* 2018004917B.
PROTOCOLO; IS0049178 DE 21/03/2018. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO:
11801011928. NIRE; 17900IS1650.
SINGULAR DROGARIA Z MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

ERLAM SOUZA MILHOKEH

SECRETÁRIO-GERAL
PALMAS. 21/03/2018

mof.slnqillflca, to.gov.br

a validade desta doeunanto, se inçrasso, fica sujeito à conçrovaçáo de sua autenticidade nos caspactivea portais.
Informando seus resoectivoa còdiaoa de verificacAo
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CLAUSIJLA 9' - REUNIÃO DOS SOCIQS

Asdeliberações dos sócios serão Cornadas em reunião, obedecendo às regras de convocação
e quorum dispostas neste capítulo.

A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria
objeto da deliberação.

As seguintes matérias dependem das deliberações dos sócios:

I - a aprovação anual das contas da administração;

II —a destituição do(s) administrador(es);

(11 - a alteração do Contrato Social;

IV - a incorporação, cisão, Aisão, transformação e a dissolução da
sociedade, ou a cessação do estado de liquidação;

V —a nomeação e destituição dos liquidantes e o Julgamento de suas
contas; e

VI - o pedido de concordata.

As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser convocadas pelo
administrador ou por sócios representando no mínimo 50% (cinqüenta por cento) do capital
social.

Parágrafo Primeiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Segundo: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os
sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e
ordem do dia.

Parágrafo Terceiro: A reunião será instalada com a presença dos sócios representando a
maioria do capitai social.

Parágrafo Quarto: As deliberações dos sócios serão tomadas pela maioria dos votos dos
sócios presentes na reunião, exceto com relação ao disposto no parágrafo primeiro da
cláusula 5% e nos casos previstos abaixo:

I - nas situações previstas nos incisos III e IV desta cláusula, quando
serão necessários votos correspondentes, no mínimo, a % (três quartos) do capital social;

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2018 09:32 SOB 20160049176.
PflOTOCOLO: 160049178 DE 21/03/2016. CÓDIGO DE VERIFIC&ÇÃO:
11601011926. NIRE: 17900161650.
SIHGDLAR DROGARIX E MEDICAMENTOS ESPECI&IS LTDA

ERLAN SOUZA HILHOMEH
SECRETÃRIO-GERAL

PALMAS, 21/03/2019
wmr.simplifica, to.gov.bz

A validada dasta docuoante, sa la^casao, fica aujaito A comprovação de sua autenticidade nos respactivos portais.
InCocnando seus respectivos còdiqos de verificação
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n - nas situações previstas nos incisos 11 e VI, desta cláusula, quando
serão necessários votoscorrespondentes a mais da metade do capital social.

Parágrafo Quinto: As deliberações tomadas em confomiidade com este contrato social e
com a legislação aplicável vinculam todos ossócios, aindaqueausentes ou dissidentes.

Parágrafo Sexto: Os Sócios dispensam as publicações de qualquer espécie de reuniões ou
alterações, bem como utilização de livros de ata de administração, pareceres do conselho
fiscal e assembléias conforme determina o art. 1072, parágrafo 1°, 2" e 3°. da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA 10' - EXCLUSÃO POR .nJSTA CAUSA
Será considerada justa causa para a exclusão a prática, por qualquer sócio, de atos de
inegável gravidade que coloquem em risco a continuidade da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Além do disposto acima, poderá ser considerada justa causa, a
ocorrência dos seguintes fatos:

( - quebra, por sócio, do affectio societafis, deliberada por sócios
representando no mínimo V* (três quartos) do capital social;

II - concorrência, direta ou indireta, tantocomo proprietário, acionista,
sócio, investidor, parceiro, licenciado, operador, consultor, empregado, ou de qualquer
outra forma, com os negócios desenvolvidos pela sociedade; e

III - solicitação ou contratação, para si, de qualquer diretor,
funcionário, empregado ou preposto da sociedade com propósito de empregar ou de
qualquer outra forma contratar seus serviços.

Parágrafo Segundo: A exclusão do sócio deverá serdeliberada em reunião especialmente
convocada para este fim, estando o sócio sujeito à exclusão ciente, cm tempo hábil, para
que possa comparecer e, querendo, apresentar sua defesa.

Parágrafo Terceiro: O reembolso do sócio excluído será feito pelo valor patrimonial de
suas quotas, apurado cm balanço patrimonial especialmente levantado para este fim,
devendo ser pago em até 30 (trinta)dias a partirda liquidação de suas quotas.

ios,

CLÁUSULA 11' - LIOUTDACAO DA SOCIEDADE

Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, será o liquidante escolhido pelos sócios,
representando a maioria do capital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os
sócios em proporção ao número de quotas que cada uma possuir, dissolução essa regida de
acordo com o art. 1033 do código civil.

JÇjyCETINS

CERTinCO o BXGISTRO £M 21/03/201B 09:32 SOB K° 2016004917B.
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CLAUSULA 12*. CONTINÜACAQ DA SQCTFDADF.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescente, o valor de seus havercs serão apurados e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA 13' - DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR E SÓCIOS

O presente Instrumento é celebrado entre as partes em caráter irrevogável e irretratável,
sendo assumido inclusive por seus herdeiros ou sucessores.

CLÁUSULA 14--FORO
Fica eleitoo foro de São Paulo para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.
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São Paulo, 15 de Fevereiro de 2018.

ÍLENE APARECIDA MIRALDO AUGUSTO
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Número da Certidão:

2204235
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO • PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SOCIA SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LIDA

CNPJ 13.759.813/0002-92 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONOMICA: Comérao varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

ENDEREÇO: QD 103 SUL AVENIDA LO 1, 47. PLANO DIRETOR SUL - ZONA URB

município PALMAS - TO

FINALIDADE:

CADASTRO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DiVIDA ATIVA

Fundamentação Legai - Arts. 65,66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direilo

de a Fazenda Piiblica Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima,
que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

Aautenticidade desta Certidãodeverá ser confirmada via Internet, no endereço hltp://wvvw.to.gov.br/sefaz

A Certidão expedida com erro, doio, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissão: Terça-Ceira, 9 de Outubro de 2Q1B - lOh 34m 02s

Atenção:

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foiemitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http;//www.to.gov.br/sefaz



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

Número da Certidão;

2124019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE;
RAZÃO SÓCIA SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LIDA
CNPJ 13.759.813/0002-92 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de orodulos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
ENDEREÇO: QD 103 SUL AVENIDA 10 1, 47, PLANO DIRETOR SUL - ZONA URB

MUNICÍPIO PALMAS - TO

FINALIDADE:

CADASTRO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal • Arts. 65, 66 e 67 da Le! 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima,
que vier a ser apurada.

Validade - o prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

Aautenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço hltp://wvvw.to.gov.br/sefaz

ACertidão expedida com erro, doio, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissão: Segunda-feira, 16 de Julho de 2018 - 09h OOm 43s

Atenção:

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou inscrição Estadual.

Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foiemitida no site da Secretariada Fazendado Estado do Tocantins http:f/ www.to.gov.br/sefaz



Número da Certidão:

2124019
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SÓCIA SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

CNPJ 13.759.813/0002-92 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA; Comércio varejista deprodutos farmacêuticos, sem manipulação defónnulas

ENDEREÇO: QD 103 SUL AVENIDA LO 1, 47. PLANO DIRETOR SUL-ZONA URB

MUNICÍPIO PALMAS-TO

FINALIDADE:

CADASTRO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arls. 65, 86 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima,
que vier a ser apurada.

Validade • O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

Aautenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http;//www.to.gov.br/sefaz

ACertidão expedida com erro, dolo, simulação oufraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissão: Segunda-feira, 16 de Julho de 2018 - 09h OOm 43s

Atenção:

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretariada Fazenda do Estado do Tocantins http://vvww.to.gov.br/sefaz



17/0t/20í9

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procüradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA
CNPJ; 13.759.813/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos osórgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n"8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <htlp://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:40 do dia 15/01/2019 <hora e data de Bras[iia>.
Válida até 14/07/2019.

Código de controle da certidão: 65E2.CE49.9AC9.F630
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



INSCRIÇÃO MUNICIPAL | ALVARÁ N®
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças
2403017

Autorização para Localização e Funcionamento

I. IDENTIFICAÇÃO 00 CONTRIBUINTE

CONTRIBUINTE: SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

SINGULAR MEDICAMENTOS

CPF/CNPJ: 13.759.813Í0002-92

ENDEREÇO ACSO I. AV. LO 01, CONJ. 04, LOTE 38, SALAS 02, 03 E 04, PALMAS-TO
103 S -1, AV. LO 01, S/N®, SALAS 02, 03 E 04, PALMAS-TO

II- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

2018007948

2018013856EXERCÍCIO: 2018 DATAEMISSAO: 07/05/2018 VALIDADE: 30/11/2018 N® PROCESSO; J

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: JEFERSON DE FARIA AUGUSTO

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 120.00 m2

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO HORÁRIO COMERCIAL

OBSERVAÇÃO AGUARDANDO LAUDO DA VISTORIA

III - ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE-FISCAL) LIcon.SanItária Licen.Ambiental

4771701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS - PRINCIPAL

4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL

IV. LICENÇAS ESPECIAIS

UCENÇA SANITARIA VALIDADE: 31/12/2018 TIPO: DEFINITIVO

AEMPRESA ESTÁ APTA AO LICENCIAMENTO SANITARIO PARA O EXERCÍCIO DE 2018, CONSIDERANDO O
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS, ACLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS,
OCÔDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL LEI N' 1.840/2011, APORTARIA EXTRAORDINÁRIA DA SEMUS N° 1.046 DE 27
DE DEZEMBRO DE 2017 EA PORTARIA EXTRAORDINÁRIA DA SEMUS N' 1.048DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Expedido pela Internet ém

Ode Maio de 2018 ás 15:42

Em conformidade com o Arf.T® do Decreto W® 353/2005.

A validade/autenticidade deste pode ser verificado no site
http://alvara.paimas.to.gov.br/aut8nticidade/ ou utilizando seu
smartphone/tabiel para fazera leitura do QRCODE(lmageml ao lado.
Codtgode Validação: cea15.ee396-123106



htlpsV/consuIla-crf.caixa.gov.br/Empfesa/Crf/CrtíFgeCFSImpfirnlfPapel-asp

CAIXA
• .,j» .*. I • »r i 'M ' i ' i

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13759813/0002-92
Razão Social: singular drogaria e medicamentos especiais ltda
Nome Fantasia: siNGUUR medicamentos
Endereço- QD soi sul avenida joaquim teotonio segurao saw 304 êdif

AMAZÔNIA CENTE / PLANO DIRETOR SUL / PALMAS / TO / 77016-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 24/12/2018 a 22/01/2019

Certificação Número: 2018122402251753619885

Informação obtida em 09/01/2019, às 13:42:30.

Autilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

httpsV/consiJlla-crf.caixa.gov.br/Empfesa/Crf/Crf/FgeCFSImpfimirPapel.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.759.813/0002-92

Certidão n": 163431512/2018

Expedição: 30/11/2018, às 10:38:42
Validade: 28/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que singular drogaria b medicamentos especiais ltda

(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"
13.759.813/0002-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida coro base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

Mo caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.brl.
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



02/04/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confirã os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergênaa, providencie Junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A rnformação sobre o porte que consta neste comprovante e a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERAT VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NuMsnonEiNSCRicAo

13.759.813/0002-92

FILIAL

COÍVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTÍIÁL

NOME EMPRESARIAL

SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

TTu v; I",:. i:5T-sELt-iME-.íro (nome ol TA^^ftSlAl

SINGULAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS

COiJiiiflC UE :CRi;'.rj LAAIlvIDALt rOaníMlCA fRi-lClPAl.
47.71-7-01 • Comóício varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação da fórmulas

COOIGO E OESQIIÇAO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARAS
47.72^-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de hlglone pessoal

CODKSO EDESCRIÇÃO DAKATlffiEZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

tOCRADOURO

Q103 SUL AVENIDA LO 1

OEF

77.015-028
bAlNKUlUlSIltllO

PLANO DIRETOR SUL

ENDEREÇO ELETROMCO
MARILENE@SiNGULARMEDlCAMENTOS.COM.BR

ENtE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

NUMERO

47

MUNICÍPIO

PALMAS

TELEFONE

(11)8785-2039

COMPLEMENTO

SALA 02 03 04 ED O PREVi

PORTE

DEMAIS

SlTuAÇAO CADASTRAI

ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
07/07/2017

MCIVO or SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/04/2018 às 15:38:57 (data e hora de Brasilia).

Voltar

DATA DA STTUACAO ESPECIAL

Página: 1/1

Preparar Pagma
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

hltps://www.racalla.Iazenda.gov.bf/PessoBjurídica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovanle.ssp



Número da Certidão:

2204235
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SÓCIA SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

CNPJ 13 759 813/0002-92 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Come'c<ovare|ist3 deprodutos farmacêuticos sem manipulação defórmulas

ENDEREÇO: QD 103SUL AVENIDA LO 1. 47. PLANO DIRETOR SUL - ZONA URB
MUNICÍPIO PALMAS • TO

FINALIDADE:

CADASTRO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65. 66e67 da Lei 1288. de28 de Dezembro de2001. Fica ressalvado o direito
de a Fazenda Pública Estadual, inst:rever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do corrlribulnle acima,

que vier a ser apurada

Validade • O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

Aautenticidade desta Certidão deveráser confirmada via Internet, noendereço http://www.to.90v.br/sefaz

ACertidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente ,o servidor que a expediu,
pelo crédito tributário, assegurando o direitode regresso.

Data Emissão: Terçd-feitd, 9 óe Outubro de 201.B - lüh 31m 02s

Atenção:

Quaiquerrasura ou emenda invalidará este documento.
Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJou inscrição EstaduaL

Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida nositedaSecretaria daFazenda doEstado do Tocantins http;// www.lo.gov.br/sefaz



Número da Certidão:

2124019
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DEGESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SÓCIA SINGULAR DROGARIAE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LIDA

CNPJ 13.759.813/0002-92 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ATIVIDADE ECONÔMICA:Comércio varejista de produtos farmacêuticos, semmanipulação de fórmulas

ENDEREÇO: QD 103SUL AVENIDA LO 1. 47, PLANO DIRETOR SUL-ZONA URB
MUNICÍPIO PALMAS-TO

FINALIDADE:

CADASTRO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito
de a Fazenda PCiblica Estadual, inscrevere cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima,

que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

Aautenticidade desta Certidãodeverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www-to.90v-br/sefaz

ACertidão expedida com erro, doto, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente .o servidor que a expediu,
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissão; iuyui.àB-teitú, ló de Jilitio ue 2018 - 05íi Oúat 433

Atenção:

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou inscrição Estadual.

Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estadodo Tocantins http:// www.to.Qov.6r/setaz



ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PALMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

'<Simplifica
Itocantins

Número 2403017

Nome da Empresa: SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

CNPJ; 13.759.813/0002-92

Atividade Prlnclpal(CNAE)4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fármulas

Ativldade(s) Secundárias (CNAE) 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos da perfumaria
e de higiene pessoal

Município: Município de Palmas Endereço: QUADRA QUADRA 103 Sul Avenida LO 1,47, SALA 02:03:
04 ED O PREVl:, Plano Diretor Sul

CEP:77015028

Local e data: Município de Palmas, sexta. 23 de março de 2018

CHRISTIAN ZINIAMORIM
Secretaria Municipal de Finanças

Códigode Autenticidade: 18THVX0YRL

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO SIMPLIFICA TOCANTINS

Essedocumento deverápermanecer exposto em local visível noestabelecimento
empresarial



PREFEITURA DE PALMAS CPÇ^
SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ: 13.759.813/0002-92

Contnbuinie SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA Inscrição 2403017
Endereço oficial ACSO I. AV. LO 01. CONJ. 04, LOTE 38. SALAS 02, 03 E04. PALMAS-TO
Endereço decorrespondência. 103 S -1, AV. LO 01, S/N®, SALAS 02, 03 E04, PALMAS-TO

Finalidade Compra Direta

É certificado que. nesta data, não constam débitos pendentes em nome da pessoa jurídica acftna identificada, relativos a
tnbutos municipais, inclusive em Divida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dividasque vierem a ser apuradas,

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da Secretaria de Finanças da Prefeitura
Municipal de Palmes.

Atenção: qualquer rasaraou emenda invalidará este documento

Base legal: art. 138 da Lei Complementar n® 285, de 31 de outubro de 2013, c/c art. 205 do Código Tributário Nacional.

A aceitação da presente Certidão está condicionada à verificação da sua autenticidade ria internet. no endereço
http://cnd.palmas.to.gov.br/valldar-documento/, ou em qualquer Agência de Rendas da Secretaria de Finanças, através do
numero identificador e do código de validação logoabaixo:

Numero identificador; 13.759.813/0002-92
Código de validação; 945fd.fd149.68ea4-426693

Palmas, 29 de Novembro de 2016 às 10:49,

Certidão válida até 28 de Janeiro de 2019



_CPL ^

Itaú Unibanco S/A

Contrato Master de Derivativos • Pessoa Jurídica
Condições Gerais para Realização de Operações

ITAÚ UNIBANCO S.A com sede na Praça Alfredo Egydío de Souza Aranha, 100, Torre Olavo
Setúbal, CEP 04344-902. São Paulo, SP, CNPJ n" 60.701.190/0001-04, designado Itaú Unibanco

Nome

SINGULAR DROG E MED ESP LTDA

Endereço

Q501 SUL A J TEOTONIO SEGURADO, SN- SL 304 EDIF AMA

Cidade

PALMAS

Conta Corrente

Agência

0056

íonta n®

35701

ÍNPJ

13.759.813/0002-92

P DIRETOR SUL

istado

TO

;ep

77016-002

porsua matriz e todas suas filiais, designados conjuntamente Cliente, contratam o que segue.
Caso o Cliente seja a matriz, e as Operações, conforme definidas no item 2, forem contratadas por
sua(s) filial(is), a(s) respectiva(s) conta(s) corrente(s) da(s) filial(is) será(ão) indicada(s) na(s)
Nota(s) de Negociação.
1. INFORMAÇÕES PREVIAS

1.1 Derivativos - contratos ou títulos cujos valores derivam do preço de outros contratos ou
títulos.

1.2 Serviços de conveniência - são os serviços prestados pelo Itaú Unibanco mediante
solicitação do Cliente, através dos Caixas Eletrônicos Itaú, da internet. de fax, de telefone, de
computador, ou de qualquer outro meio que vier a ser indicado.

1.3 Cessão fiduciária de direitos e títulos - é a garantia por meio da qual o devedor transfere
fiduciariamente ao credor a titularidade de direitos ou títulos até a liquidação total da divida
garantida.

2. OBJETO - As partes poderão realizar operações com Derivativos na forma da regulamentação
em vigor, designadas, em conjunto. Operações e. separadamente Operação, em qualquer das
modalidades abaixo descritas:

' a) Swap - troca de resultados financeiros obtidos pelas partes com a aplicação de diferentes
fatores, indices ou taxas, juntos designados Fatores, sobre o mesmo valor-base desde a data
de contratação até a data de liquidação. As partes poderão realizar Operação de Swap a
termo, com data de inicio posterior à data de contratação. As operações de Swap contratadas a
termo vinculam as Partes, inclusive em relação às obrigações tributárias, desde a data da
contratação ("Data de Abertura doTermo"), sendo quesuas taxas, indices, moedas
estrangeiras e/ou preços são calculados e produzem efeitos a partir da data de início efetivo da
operação de Swap. Ovalor-base dasoperações de Swap contratadas a termo poderá ser fixo
ou sofrer valorização da Data de Abertura do Termo até a data de inicio da operação de Swap.
conforme descrito na Nota de Negociação. Aliquidação ocorrerá nos termos do item 9 deste
Contrato.

b) Opção de compra -a parte compradora da Opção de compra adquire o direito de compra de
determinado ativo durante certo período ou em determinada data no futuro, juntos designados
Exercício, por preço determinado, designado Preço de Exercício, mediante pagamento de
prêmio á parte vendedora da Opção: com o pagamento do prêmio, a parte compradora adquire
o direito de comprar o ativo da parte vendedora, no Exercício, pelo Preço de Exercício, ao
invés de comprá-lo pelo preço de mercado, que poderá ser superior ao Preço de Exercício; a
liquidação ocorrerá nos termos do item 9 deste Contrato.



c) Opção de venda - a parte compradora da Opçãode venda adquire o direito de venda
determinado ativo durante certo período ou em determinada data no futuro, juntos desi
Exercício, por preço determinado, designado Preço de Exercício, mediante paQament'5de f
prêmio à parte vendedora da Opção; com o pagamento do prêmio, a parte compradora S
adquire o direito de vender o ativo ã parte vendedora, no Exercício, pelo Preço de Exercício,
ao invés de vendê-lo pelo preço de mercado, que poderá ser inferior ao Preço de Exercício:
a liquidação ocorrerá nos termos do item 9 deste Contrato.

d) Termo • negociação de ativo financeiro com pagamento em data futura por preço acordado
pelas partes na data da Operação; a liquidação ocorrerá nos termos do item 9 deste
Contrato.

e) Derivativo de Crédito - negociação do risco de crédito de operações ou ativos mediante
remuneração paga pela parte transferidora do risco à parte receptora do risco, sendo a parle
receptora do risco obrigada a ressarcir valores predeterminados à parte transferidora na
ocorrência de determinado(s) evento(s); a liquidação ocorrerá nos termos do item 9 deste
Contrato,

2.1 Na hipótese de extinção de qualquer dos Fatores utilizados nas Operações será adotado
seu substituto legal ou convencional. Caso não haja substituto legal e não haja consenso
entre as partes quanto á sua escolha, as Operações serão liquidadas, na data de
extinção do fator, peloseu valor de mercado apurado pelo Itaú Unibanco junto a outras
instituições financeiras ou bolsa de valores, conforme a natureza do fator.
2.1.1 Os critérios de cálculo utilizados pelo itaú Unibanco para apuração do valor de

•• mercado das Operações estarão à disposição do Cliente, mediante solicitação.
3. NEGOCIAÇÃO E FECHAMENTO • A negociação de Operação entre o Cliente e o Itaú

Unibanco poderá ser verbal e. nesse caso, será gravada magneticamente, e a gravação utilizada
como meio de prova, inclusive em juízo, porqualquer das partes. Anegociação também poderá
ser realizada pelo Cliente por meiodos Serviços de Conveniência disponíveis.
3.1 Fechada a Operação por qualquer dos meios previstos, Itaú Unibanco enviará a Nota de

Negociação ao Cliente para sua assinatura e devolução ao Itaú Unibanco no mesmo dia do
seu fechamento. Qualquer alteração unilateral do conteúdo da Nota de Negociação exigirá
concordância da outra parte para o fechamento da Operação. A Nota de Negociação deverá
ser assinada pelos representantes legais do Cliente.
3.1.1 Se o Cliente não devolver ao Itaú Unibanco a Nota de Negociação assinada até o dia

útil seguinte ao do fechamento da Operação portelefone, o Itaú Unibanco poderá
liquidar a Operação e creditar ou debitar o valor da liquidação na conta corrente do
Cliente conforme seja devedor ou credor do Cliente.

3.2 A Nota de Negociação disponibilizada nos meios eletrônicos poderá ser assinada pelo
Cliente, por meio da digitação de sua senha de acesso aos serviços eletrônicos
disponibilizada pelo Itaú Unibanco.

s 3.2.10 Itaú Unibanco poderáestabelecer condições e limites para a contratação das
Operações mediante assinatura eletrônica do Cliente da Nota de Negociação.

3.3 O Cliente é o único e exclusivo responsável pelo sigilo e uso de sua senha de acesso, bem
como por todas as manifestações de vontade transmitidas ao Itaú Unibanco via sistema
eletrônico, que serão recebidas sempre como se tivessem sido enviadas única e
exclusivamente pelo Cliente.

3.4 A Nota de Negociação assinada pelas partes integrará este Contrato.
4. REGISTRO - O Itaú Unibanco registrará as Operações junto à Central de Custódia e Liquidação

Financeira de Títulos - CETIP. ou junto á Bolsa de Mercadorias e Futuros - BM&F, ou ainda,
junto a outra entidade que seja autorizada a registrá-las, conforme negociado.

5. ARREPENDIMENTO • Quando aplicável, as Operações poderão conter opção de
arrependimento, pela qual a parte que a manifestar terá o direito de desistir da Operação,
mediante pagamento de prêmio à outra parte. As condições do arrependimento constarão da
respectiva Nota de Negociação.
5.1 O exercício da opção de arrependimento se dará por meio de lançamento na entidade

autorizada para o registro da Operação.
5.2 Exercida a opção de arrependimento, extingue-se a Operação, ficando as partes

desobrigadas reciprocamente.



6. OPERAÇÕES CONDICIONADAS - Nas Operações aplicáveis, as partes poderão negoc
condições suspensivas, designadas Knock in. e/ou resolutivas, designadas Knock out, hipóteses
em que as Operações só produzirão efeitos ou extinguir-se-ão, respectivamente, se ocorrerem os
eventos previstos nas respectivas Notas de Negociação.
6.1 O cálculo da liquidação financeira de Operação sujeita a essas condições constará da

respectiva Nota de Negociação.
7. LIMITES DE VARIAÇÃO - Nas Operações aplicáveis, as partes poderão estabelecer limite de

variação superior ou inferior de valor. taxa. índice ou fator, hipótese em que. na data de
liquidação, não será considerada, para determinação do valor devido, a variação que ultrapassar
o limite fixado.
7.1 Limite Terceira Curva - Uma das partes poderá estabelecer como limite de variação

superior ou inferior um terceiro parâmetro de atualização do valor-base.
7.2 Os limites de variação contratados constarão da respectiva Nota de Negociação.

8. Operações não previstas neste contrato - As Partes poderão realizaroutras
modalidades de Operações ou sub-modalidades daquelas descritas no item 2 deste Contrato,
desde que permitidas pela legislação e regulamentação em vigor. Nesse caso, as novas
Operações serão regidas por este Contrato e suas características, tipos e condições constarão
das respectivas Notas de Negociação.

9. LIQUIDAÇÃO - Salvo nas hipóteses previstas no subitem 3.1.1 e nos Itens 6 e 12, as Operações
serão liquidadas na data de vencimento prevista nas respectivas Notas de Negociação,
atendidos os critérios abaixo.
9.1 No Swap: pela diferença apurada entre os resultados financeiros obtidos, individualmente, a

partir da valorização do valor-base pelos diferentes Fatores contratados por cada uma das
partes durante o prazo de vigência da operação e segundo a fórmula básica que segue:

VL = (VB.FB)-(VB,FC)
onde:

VL = valor de liquidação da operação de Swap. ou Ajuste:
VB = valor base da operação;
FB = Fator de valorização do valor-base contratado pelo Itaú Unibanco:
FC = Fator de valorização do valor-base contratado pelo Cliente.

9.1.1 Se a diferença dos resultados financeiros (VL) for negativa, o Itaú Unibanco pagará
ao Cliente o respectivo valor; se a diferença for positiva, o Cliente pagará ao Itaú
Unibanco o respectivo valor.

9.2 Na Opção de Compra:
9.2.1 pela diferença apurada, no Exercício, entre o preço de mercado do ativo e o Preço de

Exercício contratado, conforme especificações apresentadas na Nota de Negociação;
a parte compradora receberá da parte vendedora o valor correspondente à diferença
positiva entre os preços multiplicada pela quantidade de unidades do ativo negociadas;
caso a parte compradora não exerça a opção, não haverá valor a ser liquidado;_ou_

9.2.2 pela entrega do ativo, conforme as condições estabelecidas na Nota de Negociação.
9.3 Na Opção de Venda:

9.3.1 pela diferença apurada, no Exercício, entre o Preço de Exercício contratado e o preço
de mercado do ativo, conforme especificações apresentadas na Nota de Negociação;
a parte compradora receberá da parte vendedora o valor correspondente à diferença
positiva entre os preços multiplicada peia quantidade de unidades do ativo negociadas;
caso a parte compradora não exerça a opção, não haverá valor a ser liquidado; ou_

9.3.2 pela entrega do ativo, conforme as condições estabelecidas na Nota de Negociação.
9.4 No Termo:

9.4.1 pela diferença apurada entre o preço a termo do ativo e o preço de mercado do ativo_
na data de liquidação, conforme especificações apresentadas na Nota de Negociação;
a diferença será apurada segundo a seguinte fórmula básica:
VL = VB.(PT-PL)
onde:

VL = valor de liquidação da operação, expresso em Reais;
VB = valor base da operação, expresso em quantidade do atívo-objeto;
PT =preço do ativo-objeto a termo previamente negociado e expresso na Nota de
Negociação;
PL = preço de mercado do ativo-objeto.



9.4.1.1 Se a diferença apurada for positiva, a parte compradora pagará à parte ' ^
vendedora o valor de iiquidaçâo; se a diferença apurada for negativa, a
vendedora pagará à parte compradora o vaior de liquidação; ou

9,4.2 peia entrega do ativo, conforme as condições estabelecidas na Nota de Negociação.
9.5 Nos Derivativos de Crédito, a forma de liquidação constará da Nota de Negociação.
9.6 Aexecução e a liquidação financeira das Operações serão regidas, subsidiariamente, pelas

normas aplicáveis pela CETIP, ou pela BM&F, ou, ainda, poroutra entidade autorizada para
seu registro.
9.6.10 Itaú Unibanco fornecerá ao Cliente, sempre que solicitado, exemplar das normas

aplicáveis pela entidade de registro da Operação. Essas normas estarão à disposição
do Cliente, também, nas entidades de registro.

9.6.2 NAS OPERAÇÕES EM QUE O ITAÚ UNIBANCO FOR CREDOR. O CLIENTE.
DESDE JÁ, AUTORIZA O ITAÚ UNIBANCO AREALIZAR O DÉBITO DO VALOR DA
LIQUIDAÇÃO NA CONTA INDICADA PELO CLIENTE NA NOTA DE NEGOCIAÇÃO,
AQUAL DEVERÁ TER SALDO DISPONÍVEL ESUFICIENTE NA DATA DO DÉBITO
PARA SUPORTÁ-LO; CASO O CLIENTE SEJA CREDOR, ALIQUIDAÇÃO
OCORRERÁ MEDIANTE CRÉDITO NA MESMA CONTA POR ELE INDICADA NA
NOTA DE NEGOCIAÇÃO.
9 6.2.1. SE NÃO HOUVER SALDO DISPONÍVEL SUFICIENTE NA CONTA REFERIDA

NO SUBITEM 9.6.2, O ITAÚ UNIBANCO, ASEU EXCLUSIVO CRITÉRIO,
PODERÁ EFETUAR O DÉBITO EM QUALQUER OUTRA CONTA DE

^ TITULARIDADE DO CLIENTE OU EFETUAR O DÉBITO NA CONTA
INDICADA NA NOTA DE NEGOCIAÇÃO GERANDO ADIANTAMENTO A
DEPOSITANTE, CONFORME OS TERMOS DO RESPECTIVO CONTRATO
DE ABERTURA DA CONTA CORRENTE; SE O DÉBITO NÃO FOR
EFETUADO, O ITAÚ UNIBANCO CONSIDERARÁ ADÍVIDA EM ATRASO
(ITEM 11).

9.7 Liquidação Antecipada -Aliquidação antecipada, parcial ou total, da Operação poderá
ocorrer excepcionalmente e mediante concordância de ambas as partes.
9.7.1 Aparte interessada na liquidação antecipada fará a respectiva proposta à outra, e,

havendo anuência desta, o Itaú Unibanco encaminhará ao Cliente, para assinatura e
devolução no mesmo dia da liquidação, a Nota de Liquidação Antecipada, que será
parte integrante deste Contrato,

9.7.2 Os procedimentos para envio e assinatura da Nota de Liquidação Antecipada sãoos
mesmos aplicáveis à Nota de Negociação (item 3).

10. GARANTIA • Para garantir eventual pagamento devido pelo Cliente em decorrência de
Operação, o Cliente confere ao Itaú Unibanco, isolada ou cumulativamente, as seguintes
garantias;
10.1 fiança a ser prestada em instrumento anexo â respectiva Nota de Negociação;

^ 10.2 cessão fiduciária de todos os direitos ou títulos, designados Ativos, identificados no campo
"Objeto da Garantia" constante da Nota de Negociação, a qual aperfeiçoará a garantia ora
constituída. . j
10.2.1 Até o cumprimento Integral das obrigações do Cliente, a posse direta e indireta dos

Ativos, cujos direitos são cedidos em garantia, ou dos títulos representativos desses
direitos será detida pelo Itaú Unibanco.

10.2.2 Na hipótese de os Ativos serem duplicatas entregues pelo Cliente ao Itaú
Unibanco para prestação de serviços de cobrança, serão pagáveis nas praças onde
o Itaú Unibanco tiver agência e terão pordevedores pessoas não ligadas ao
Cliente, designados Devedores dos Ativos.
10.2.2.1 O Cliente autoriza o Itaú Unibanco a selecionaras duplicatas dadas erri

garantia, podendo recusar qualquer uma delas e, a qualquer tempo, pedir a
sua substituição.

10.2.2.2 As duplicatas vencidas e não pagas deixarão, automaticamente, de integrar
a garantia.

10.2.2.3 Enquanto não substituídas, as duplicatas recusadas ou vencidas terão o
produto de sua cobrança creditado na conta vinculada indicada na
respectiva Nota de Negociação, designada Conta Vinculada.



10.2.2.4 O Cliente pagará ao Itaú Unibanco. no ato da entrega das duplicatas, a
tarifa de cobrança constante da Tabela de Tarifas, afixada nas agências.

10.2.2.5 Se o Cliente optar peia confecção e entrega do documento de cobrança
diretamente por ele aos Devedores dos Ativos, fará constar desses
documentos a inscrição "crédito dado em garantia ao Itaú Unibanco S.A.,
pagar somente através da rede bancária".

10.2.3O Cliente notificará os Devedores dos Ativos da garantia constituída.
10.2.4 O Cliente permanecerá responsável peias obrigações fiscais relativas aos Ativos.
10.2.5 Na hipótese de os Ativos cedidos em garantia vencerem antes do vencimento de

Operação e não serem substituídos por outros que apresentem o mesmo grau de
liquidez e sejam aceitos peio itaú Unibanco, seu produto será depositado na Conta
Vinculada, sub-rogando-se nesses valores a garantia constituída.
10.2.5.1 A movimentação da Conta Vinculada pelo Cliente, durante a vigência

deste Contrato, dependerá de prévia e expressa autorização do Itaú
Unibanco.

10.2.6 Se ocorrer atraso de pagamento ou vencimento antecipado de qualquer Operação,
o Itaú Unibanco poderá excutir extrajudiciaimente a garantia, resgatando os Ativos,
cujos direitos são cedidos, ou negociando os direitos ou os títulos representativos
desses direitos e praticando todos os atos necessários a essa finalidade.
10.2.6.1 O itaú Unibanco, a seu critério, poderá fazer resgate antecipado dos

'' Ativos, mesmo implicando redução dos direitos a eie(s) vinculados.
10.2.6.2 O produto do resgate ou negociação de que trata o subitem 10.2,6.1 será

depositado na Conta Vinculada.
10.2.7O itaú Unibanco utilizará os recursos depositados na Conta Vinculada para

amortizar ou liquidar as obrigações de pagamento do Cliente, bem como para se
ressarcir das respectivas despesas incorridas. O valor excedente, se houver, será
entregue ao Cliente, acompanhado de demonstrativo da excussão realizada.

10.2.8O itaú Unibanco registrará este contrato e a respectiva Nota de Negociação da
Operação garantida, perante o competente cartório de registro de títulos e
documentos.

10.3 A garantia constante do termo anexo a Nota de Negociação, que fará parte integrante
deste Contrato.

10.4 O Cliente substituirá a garantia na hipótese de sua perda, ou a reforçará, na de diminuição
ou Insuficiência do seu valor, mantendo sempre o percentual de garantia indicado na
respectiva Nota de Negociação.

11. ATRASO DE PAGAMENTO E MULTA • Se houver atraso no pagamento do valor apurado da
diferença, a parte devedora pagará à parte credora juros moratórios de 12% (doze por cento) ao
ano mais correção monetária com base na variação do IGP-M (Índice Geral de Preços -
Mercado), ou, na sua falta, do IGP-DI (índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), ambos
publicados peia FGV - Fundação Getúiio Vargas, ou, na falta desses, do IPC (índice de Preços
ao Consumidor), publicado pela FIPE - Fundação instituto de Pesquisas Econômicas da USP.
11.1 A parte devedora pagará, também, no caso de cobrança judiciai ou extrajudicial, despesas

de cobrança, Inclusive custas e honorários advocatícios e multa moratória de 2% (dois por
cento) sobre o valor da diferença apurada.

11.2 Se ocorrer descumprimento de qualquer obrigação do Cliente ou vencimento antecipado, o
Itaú Unibanco poderá;
11.2.1 utilizar, para pagamento por compensação do débito, valores que o Cliente mantiver

no Itaú Unibanco e de que o Itaú Unibanco seja devedor;
11.2.1.1 O valor transferido ou resgatado será considerado vencido na data da

transferência ou do resgate.
11.3 No caso de Operações com liquidação por entrega do ativo, a muita por atraso no

p^agamentoserá estabelecida na respectiva Nota de Negociação
12. VENCIMENTO ANTECIPADO - Fica facultado à parte prejudicada, mediante aviso, considerar

antecipadamente vencida qualquer Operação e exigívei sua liquidação na data do vencimento
antecipado, se:
a) houver descumprimento de qualquer obrigação decorrente das Operações;
b) se o Cliente sofrer legítimo protesto de título;



r.) RR nCliente pedir falência ou tiver contra si tal pedido: requerer recuperação judicial; V
convocar credores para propor ou negociar piano de recuperaçãoextrajudicial ou pedir a^suaÇF
homoiogação; reaiizar qualquer outra modaiidade de acordo privado com credor(es) que
indique sua situação de crise econômico-financeira ou de estado p_ré-faiimentar;

d) se o Itaú Unibanco sofrer processo de intervenção ou de liquidação extrajudicial;
e) houver medida ou evento que afete as garantias ou os direitos creditórios de qualquer das

partes;
f) se ocorrer o vencimento antecipado de outras operações ceiebradas com o Itaú Unibanco

e/ou qualquer outra empresa controlada, direta ou indiretamente, pela Itaú Unibanco Holding
S.A, ou caso o Cliente descumpra qualquer obrigação assumida em taisoperações.

13. TRIBUTOS • Todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre as Operações serão
pagos peio contribuinte ou responsável tributário, conforme legislação em vigor.

14. CRÉDITO - As partes reconhecem, desde que apurado na forma deste Contrato, das
respectivas Notas de Negociação e dos regulamentos aplicáveis, a liquidez e certeza do crédito
decorrente das Operações.

15. CESSÃO • Fica vedada a cessão ou transferência dos direitos ou obrigações decorrentes deste
Contrato, sem anuência da outra parte.

16. RISCOS DAS OPERAÇÕES - O CLIENTE DECLARA QUE:
16.1 FOI ALERTADO DOS RISCOS POR ELE ASSUMIDOS, ESPECIALMENTE O DE

SUPORTAR PERDA FINANCEIRA EM DECORRÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DE
OPERAÇÃO, EM FACE DA IMPREVISIBILIDADE E DA ALTA VOLATILIDADE DOS
INDEXADORES UTILIZADOS NAS OPERAÇÕES.

16 2 AS CONDIÇÕES DAS OPERAÇÕES FORAM ESTABELECIDAS EM NEGOCIAÇÃO E
ACEITAS POR ELE SEGUNDO SEU EXCLUSIVO CRITÉRIO, SEM QUALQUER
PROMESSA DE RENTABILIDADE POR PARTE DO ITAÚ UNIBANCO.

16 3 OS RISCOS POR ELE ASSUMIDOS SÃO COMPATÍVEIS COM A SUA CONDIÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUE ELE É O ÚNICO RESPONSÁVEL POR AVALIAR
SUA PRÓPRIA EXPOSIÇÃO A RISCOS FINANCEIROS DECORRENTES DO
CONJUNTO DAS OPERAÇÕES QUE CONTRATAR COM O ITAU UNIBANCO E COM
OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

16.4. É O ÚNICO RESPONSÁVEL PELA DECISÃO DE CONTRATAR OPERAÇÕES DE
DERIVATIVOS COM O ITAÚ UNIBANCO APÓS AVALIAR AS CONDIÇÕES DE CADA
OPERAÇÃO (VALOR, PRAZO, FATORES DE REFERÊNCIA, PREÇO, ETC.) EM
RELAÇAO ÀEXPOSIÇÃO ARISCOS FINANCEIROS DELA DECORRENTES.

17. REORGANIZAÇÕES SOCIETÁRIAS - OCliente obriga-se a comunicar imediatamente ao Itaú
Unibanco qualquer processo de reorganização societária (cisão, fusão, incorporação, etc),
alteração da sua atividade principal, ou mudança de controle, direto ou indireto, em que ele ou
seu controlador, direto ou indireto, esteja envolvido.
17.1 Ocorrido qualquer dos eventos previstos acima, o Itaú Unibanco poderá exigir do Cliente

a constituição ou complementaçào da garantia, até o montante que vier a ser indicado peio
Itaú Unibanco.

17.2 0 Cliente promete que seu controlador, direto ou indireto, será cientificado do teor desta
cláusula e que dará cumprimento ao nela disposto.

18. DECLARAÇÃO - OCliente declara que é uma empresa constituída no Brasil, exclusivamente
regulada pelas leis brasileiras e que seu corpo executivo responsável pelas decisões de
negócios não está sediado nos Estados Unidos da América. OCliente tem ciência que esta
declaração tem por finalidade permitir ao Itaú Unibanco identificar pessoas consideradas "US
Person" nos termos da legislação dos Estados Unidos da América denominada Dodd-Frank Act
e se obriga a comunicar imediatamente ao Itaú Unibanco quanto â ocorrência de qualquer
evento que altere esta declaração.

19. COMPENSAÇÃO -Se o Cliente e o Itaú Unibanco forem, ao mesmo tempo, credor e devedor
um do outro, em decorrência de quaisquer Operações em curso, as obrigações extinguir-se-ão,
até onde se compensarem.
19.1.Caso o Itaú Unibanco seja credor do Cliente em relação a valores vencidos e nao pagos

decorrentes de quaisquer outras operações celebradas com o Itaú Unibanco que não
sejam as Operações em curso, o Itaú Unibanco poderá compensar eventuais débitos
perante o Cliente decorrentes das Operações em curso, com oscréditos decorrentes das
outras operações referidas neste subitem.



20. PRAZO -O prazo deste Contrato é indeterminado, podendo serdenunciado por qualqtfeMl^t--'
partes, mediante aviso escrito á outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem
prejuízo da regular liquidação das Operações em vigor à época da denúncia.

21. TOLERÂNCIA - A tolerância de uma das partes quanto ao descumprimento de qualquer
obrigação pela outra parte não significará renúncia ao direito de exigir o cumprimento da
obrigação, nem perdão, nem aiteração do que foi aqui contratado.

22. SOLUÇÃO AMIGÁVEL DE CONFLITOS • Para a solução amigável de conflitos relacionados a-
este Contrato, o Cliente poderá dirigir o seu pedidoou reclamação à sua agência do Itaú
Unibanco. O Itaú Unibanco coloca ainda á disposição do Cliente o SAC - Itaú (0800 728
0728), o SAC exclusivo ao deficiente auditivo e de fala (0800 722 1722) e o Fale Conosco
fwww.itau-coni.br). Se não for solucionado o conflito, o Cliente poderá recorrer à Ouvidoria
Corporativa Itaú (0800 570 0011, em dias úteis, das 9 às 18 horas, Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971).

23. COMPROMISSO ARBITRAL • Quaisquer disputas ou controvérsias relacionadas às
Operações realizadas nos termos deste Contrato e das respectivas Notas de Negociação
serão definitivamente submetidas à arbitragem, que será conduzida de acordo com o
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (Regulamento de
Arbitragem) vigente nesta data, do qual o Cliente declara ter pleno conhecimento.

^ 23.1.A arbitragem será conduzida na sede do Centro de Arbitragem e Mediação da
Câmara de Comércio Brasil-Canadá (Centro),

23.2.0 procedimento arbitrai ocorrerá no idioma Português e os atos serão registrados.
23.3. Nos termos do Regulamento de Arbitragem, as partes depositarão no Centro, na data

da instituição da Arbitragem, 20% (vinte por cento) do valor dos honorários
estimados dos árbitros e todas as despesas a serem incorridas com a instauração do
procedimento arbitrai, de forma que cada parte arque com partes Iguais da totalidade
dos custos envolvidos na arbitragem.
23.3.1. Se qualquer uma das partes deixar de efetuar o depósito dos valores

conforme mencionado no subitem 23.3, acima, a outra parte estará autorizada
a efetuar o depósito faltante.

23.3.2. Aparte que deixar de efetuar o depósito mencionado no subitem 23.3.1
deverá, além do pagamento dos valores referidos no subitem 23.3, pagar à
outra parte, a titulo de multa, o valor equivalente a 20% (vinte por cento) do
montante resultante da soma do valor dos honorários estimados dos árbitros
e de todas as despesas a serem incorridas com a instauração do
procedimento arbitrai.

23.4.0 tribunal arbitrai utilizará os seguintes critérios de decisão com relação ao mérito
da questão a ele submetida, nesta ordem de aplicação e prevalência: (i) regras
decorrentes dos usos e costumes do mercado financeiro nacional e internacional; (ii)
a legislação, regulamentação e jurisprudência brasileiras, especialmente as normas
aplicáveis ás instituições financeiras brasileiras; (Üi) princípios gerais de Direito; e
(Iv) aquelas normas provenientes dos tratados e convenções Internacionais. Os
árbitros não estão autorizados a decidir por eqüidade.

23.5. Ficam vedadas ao Tribunal Arbitra! decisões de natureza liminar ou cautelar.
23.6. Asentença arbitrai será proferida, por escrito, na sede do Centro, com a justificativa

dos fundamentos da decisão e a análise das questões de fato e de direito, no prazo
de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de instituição do procedimento
arbitrai, correspondente à data do recebimento pelo Centro da notificação da parte
iniciadora do procedimento de arbitragem.

23.7. Asentença arbitrai estabelecerá que a parte vencida reembolsará a outra por todos e
quaisquer dispêndios incorridos, inclusive os referentes a honorários dos árbitros e
advogados estabelecidos pelo Tribunal Arbitrai segundo seu prudente arbítrio e
tabelas de honorários pertinentes.
23.7.1. Serão incluídos no reembolso as quantias adiantadas nos termos do subitem

23.3.



23.8. Se qualquer das partes não apresentar defesa no prazo e forma aplicáveis, serão
presumidos como verdadeiros os fatos apresentados pela parte que iniciou a
arbitragem, aplicando-se, poranalogia, as regras da revelia do Código de Processo
Civil.

Ll{l-EN10S) ECONCORDO(AMOS) EXPRESSA EIRREVOGAVELMENTE COM O
COMPROMISSO ARBiTRAL (ITEM 23). V -

Cliente -

Declaração:

LI PREVIAMENTE ESTAS CONDIÇÕES GERAIS ENÃO TENHO DÚVIDA SOBRE QUALQUER
DE SUAS CLÁUSULAS.

Cliente

PALMAS , 11 DE JUNHO DE 2018

Local 0 data

Cliente

Assinaturas autorizadas itaú Unibanco S.A.

Álvaro de A. F. Pimentei
Diretor Executivo

Testemunhas:

Nome;

GPF:

23B42.a(R 6/9) P9 08/16

André Carvalho Whyte Gailey
Diretor

Nome:

GPF:

l*via-Banca • 2*via-ClianU



IOADOS DO FORNECEDOR

Razão Social Completa

Nome Fantasia

'CEP
ICidade/Estado
CNPJ
inscrição Estadual
Inscrição Municipal

11 Mês de Fundação da empresa
ObjeiQSo_c Ifll
Capitai Social

^^retona / Sócios Quotistas

CNAE

Nome do Contato Responsável

1 Telefone do Contato
129 Fone
E-mail do Comato

12* Opção de E*mail
Nome do Contato • FINANCEIRO

FICHA CADASTRAL

SINGULAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS

Quadra 103 Sul. Avenida 1001. n° 07-Salas:2. 3 e 1

77.aiS-D2<{

mmm.
2A03017

InjZgiZgflü

I. • .1 uN I • -r;;. ' M í.iLía a XíUIíT)

A7.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos.sem
manipulação de fórmulas

112966-34421

In 7021144?
\ . "...1- 2? li br

uiiiikfiúiuittAÍUBUÜi'-"'"'''''''mi:ütüs.i:um.br

.•s

Telefone do Contato 11 ?n?.l-3442

22 Fone 1 i 70?1.344d

E-maii do Contato

2«Opçãode £-mail:
I Nrirrit' <1i l ontito —r"ON'Rn'OS

Telefone do Contato

2» Fone
E-maiido Contato

2' Opçãode E-mall
Site da empresa - www,

lADOSBANCÁRIOS

•Banco _ _
IN.: do Banco

Agência
; Conta Corrente

Nome do Favorecida

SEGUROS

jIIM 1.-.1 ^

"TT 2"()2Ü.nT2~
mnrkPTinníôKiínpularmerljramcnios.ccim br

I .>li I. ir LlM. Lll>IÇI

0672-

insular nrneafiae Medicamentos Especiais-



REFERÊNCIAS DE PRINCIPAIS CLIENTES
(,MENè'[0«AfrNO MÍritMO 5 CLIENTES CAKEfONE, NOME, E-MAItATUALI^DO'PQIS PAREMOS CONTATO)

RAZÃOSOQAL

E-PHARMA

TftE analítica

E-PHARMA

-ia,

SEGUROS
Unlmiad

FONE

11 acs&a686

19 a75l>-G6l)Q

CONTATO E>MAIL

Camila/Mariana

Sra Antunev

Camíla/Manaiia

Tabela formatada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CPL^

PARECER JURÍDICO N". 07/2019.
RErERÊNCIA; Proc. Administrativo 06/2019. Dispensa de Licitação n". 02/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA
O CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL NA AÇÃO CIVIL PÜBUCA N". 0005423-
37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPEOAL DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNidPIO DE
BANDEmANTES-PR.

I - RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 02/2019, cujo objeto é a aquisição de
^02 unidades do medicamento SYNVISC-ONE 6 ml, para o cumprimento de ordem judicial na
Ação Civil Pública n". 0005423-37.2018.8.16.0050 do Juizado Especial da Fazenda Pública do
Município de Bandeirantes-Pr.

Consta no presentecertame: encaminhamento do Diretorde Compras;
solicitação do Secretário de Administração e Secretaria de Saúde; justificativa Secretaria de
Saúde; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; orçamentos; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; decisão judicial nos autos
n". 0005423-37.2018.8.16.0050 no Juizado Especial da Fazenda Pública de Bandeirantes-PR.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Kuafrei Rafael Pmtcr 14S7-oentio-Ca' II6-36(MX)0 • TcL;(43>547-4525 • IZinail licitaeai>iábBn(Jciranio3 gov.pf.l* • CtX."76.255.753



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Relatado o pieito passamos ao Parecer. ^

11 - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

m - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

,*»pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federai e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso II c/c o artigo 23, inciso D, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licitação:

s (-)'•
n - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso U do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As inodalidades de licitação a que se referem os incisos I a UI do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o
valor estimado da contratação:

(-):
n - para compras e serviços nao referidos no indso anterior:
a) convite - até RS80.000,00 (oitenta mil reais):

P.ni relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93,^
Decreto n°. 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelepiao
porcada modalidade de licitação: y

Kua Frei Rafael PnncT l-U7-c«ntn>-CIU'i(6JC0-00ü -TeL; (43>5-12-4S2S - F-inoil lieiiaoii>'̂ batHkiianlcs.g.ov.pr.tir-CCC 76.235.733w(rT^8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Art. 1" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n"
8.666, de 21 de junlio de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos;

(-);
n - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até RS 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2"Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Resta evidente que os valores orçados
encontra-se ababco do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe ã Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico, além de analisai' se os valores orçados encontram-se dentro
dos preços praticados no mercado.

Sendo assim, considerando que o procedimento cumpre estritamente
a legislação Pátria, não existe nenliuma irregularidade que possa macular o procedimento
estabelecido, opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO

^^PERMANEN'1•E DE LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando
DISPENSADA A LICITAÇÃO para a aquisição de 02 unidades do medicamento SYNVÍSC-ONE
6 ml, para o cumprimento de ordem judicial na Ação Civil Pública n". 0005423-37.2018.8.16.0050
do Juizado Especial da Pazenda Pública do Município de Bandeirantes-Pr.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n'\ 8.906/94 e^nt^ndimento do Sl^ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 17 dc/umeiro de 2019.

Lj.'Otm^ourençoXlan'asco
OAB/PR n". 47.683

jíui>í'rei.Rafacieroner 1457-cenUi»-CHI* 8(VJ6(MXKl-T<3l"On$'̂ 2-S52$ -lwnailliuitiieaiy^an(leiiaiiha.gin'.pí.tir-CCX.'76.35S.753A)00I-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 006/2019 Bandeirantes, 17 de Janeiro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 02/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n"

1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24,

Inciso n da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor: SINGULAR DROGARIA E

MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

PRODUTOS VRLUNT VLR TOTAL

CAIXA SV7ÍVISC ONE CX/1 SER 6 ML

VALOR TOTAL

1.779,00 3..S5S.OO

3.558.00

Para AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O

PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES,

CONFORME DECISÃO JUDICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÚMERO 0005423-

37.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-

PROJUDI no valor total RS 3.558,00 (três mil e quinhentos e cinqüenta e oito reais), face ao

disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n" 9.412 de 18 de junho de 2018,vez

que o procc.sso se encontra devidamente instruído.

TrNÕ>t^^NS
Prefeito Municipal

RFrci Rafael Proncr 1457 Cx. PosU)1281 CEP 86360000 Tel: 43 3542-4525 • E-mail: lÍGÍtacao<@ibandcjran(^pr.gov.brCNPJ
76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^^

PROTOCOLO NUMERO: 006/2019 Bandeirantes, 17 de Janeiro de 2019

Ref.: Dispensa de Licitação - 02/2019-PMB - PrefeituraMunicipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 02/2019 PMB - Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DO MEDICAMENTO

SYNVISC-ONE 6 ML, PARA O PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE

DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

NÚMERO 0005423-37.20I8.8.Í6.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE

BANDEIRANTES-PROJUDI,que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à

contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos

com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de

Contabilidade que proceda ao empenho, para^irase dê continuidade no processo de contratação.

Cibele ougfl^ Fontolan da Silva

Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que procedaao Empenho.

Lino ^Idítipr
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proiicr 1437 Cx. Postal 281 CEP 86360000Tcl.: 43 3542-4525 - E-mnil; Ucilacaoi'alboiideirautcs.pr.gov-br CNPJ
76.235.753/0001-48



Solleitaçio-

Námo

Aquisição de Material

DftWNEFSyWNCW DELAROZA TC»^

Município de Bandeirantes
Solicitação 7/2019

Termo de Referência

18/01/2019

Processo Garsdo-

11/2019

Loeal—
Códgo

110001 Departamento Admnistrstívo da Secretaria de Saúde

SECRETARIA DE SAÚDE

Pagemento
Pana

MEIIHANTEFORNECIUIB^

Ouanli'obd9cb'fers

tpal Prato

NA SECRETARIA DESAÚDE DO MUNCÍRO 60 Dias

Descrição':

AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES 00 MEDICAMENTO STNVISC-ONE 6 ML, PARA O PACIENTE ENCAMINHADO PELA
SECRETARIA DE SAUDE DE BANDEIRANTES. CONFORME DECISAO JUDICIAL DA AÇAO CIVIL POBLICA NÚMERO 0005423-
27.2018.0.16.0050 00 JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDI

Código Nome

01988S SYNVISC ONECXM SER S ML

Unidade Quantldsde

CX 2.»

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRADVODA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003.6051 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • B1AT8
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, SEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

00303Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)
Os Exercício

EiTátas por CIBEIEGUSMAD rewtia 5521 e

Sublotal por fonte da recurso a conta do despesa

n. 001.10.301.1003.6051 3.558,00

Cod 03D50 Fones 00303 0.Fonte E 3.556,00

DAIANE FERKANQA DOAROZA TO
SECRETÁRIO(A)DA»ÚDE

Unltirlo

1.179.00

Valor

3.558.00

3.868,00

1601/2019182111
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ItemOOl: 198U SYNVtSCONECX/lSERTeMt

Município de Bandeirantes -2019
Classificação por item

Processo dispensa 2/2019

SINGUUP OROCARlAEMEDlCAMENTOS ESPECIAIS Í3.7ES.813I0CIS-32 HamWo

Qida iiamdago'!» OCO

•tos liam (ru>»£s {CQ

Entlcbpx CISElECUSMAO.navsrsSoSâSla

Preço Unlllrlo

iei»/20t91S63SS
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Cddigo CNP^CPF

irriteonijüadáda^aléC CO mplomontw n
15C0-B t3.759BiaTO32-9?

Otao d) IcrruseUra; G01

Otos [otal da fcrnecedyes. 001
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Município de Bandeirantes • 2019
Relação de Participantes

Processo dispensa 2/2019

Fomocodor

SINQUU>a OROGMIAEMEDtCAMENTOSESPEClAISLTDA
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Hab^lUdo

tSDilznsiesazi



Município de Bandeirantes - 2019
situação por lote/itens

Processo dispensa 2/2019
CPI—

Produto Stalui

Pornocedor
^ ^

CNPJiCPF Stalui Mvct Preço Unil trio

llomOOl; 1HU SYHVISC0NECW1 SERBML

lãC&a SJKGUlAROROGARMEMEOtCAMENTOSESREClMS

Olda tteiv wcedcres CC1

Olda. jlers friâ7ad3s. OCO

OiaAimdeserloe OCO

Qtde lUrsnSoepjradss: OCO

QtW. ilens cnvaaas: OCO

QIOo iloraarpaladosME: 000

.eR8dB|ançaaEWSi^

137GeS13aB!-S2 HatiDtatt

ADQUIRIDO

1.779CD

taOU2p1D IBSA#



||fol»ÍÓlTloiõCW'^
Fomccadw: 1600-8 SINOULAR DROGARIAE MEDICAMENTOSESPECIASUTOA

liam Ml 19885 - SYNVISC ONE CWl SER 6 ML

'En|lli(t}{xr CieELE6USMA0.na wtis SES1 o

Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 2/2019

CNPJ: 1176881X0X042 lÜMsvaneMo*; 1

Praço

1BQ1J2019185140
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1'llKKEITimA Mi:MI II'AI.I)r.n*M)EIHAMi:A

UXlH.MiJ WJCUNÍKATU

coviiiArii v:>Ljuiy.|iMB

PBi.nAo PftnsnxriAt s- «i cin (s-pmb
COVrRAIAWTC MUMdPln Dt BANDtmASItS, tSIAtXl
PARANÁ
CUMRATADA VIStCIUS ItUIlHlC.OMAnESCUNK

UbIUTU; t:i>MRATAi;Att 06 ffcXSOA n;RI!)K-A TAR-A
PHESIACÀy DEStRVK,-UPARAOPERAfit) DÊ I.INVIAS DE
TRANXMRTb 6ECUUR NA EONA RURAL E 7J}S^ URBANA
Dü MUNICIPRI DE BANOEUUVNTES-PR

VALOR' Rcrnenic m Lac loultR RLT<.MO^ Itcicniic
cpu> mil •'«toccmo» r qujicnu iui«i. nímnis an «W KS 2.*^^
lifc rau^ i:«iumiu «ivu» )«•), f*«t4iuli«e<«ri> fndi»b»ro iihiauiik Jc
3IMl)kA

txttacAo
I r,t<MKx) WfÃcXtTI

saUEfAiJA ruSClUNAt DESI.WC\Ü

n>Li*ACAú i:
CLLrJKA

t.}1Li'Av'A0f
cllivBa

m\ I jj,-An li
Ci.litRA

QilWLj>MIMle6

>smi2U»\ cmro

irKiníirtAli:ii|Ni
níSWiHKUQ

PASMCtM b
t»rsn«AS COM

r ASSAOflAt f

ua^pt5A^ ctw
LÜtÜMlK'.W

J'KA/M Ut; Rv\l;CUCAÜ O (HuIihW Uc Uo i>ct^ de
21111 MuASk>i< «kiiis ixuii;ulv«Ja JuU Jc*uu ORnlkJULru, loiidii
t,*rrkr>kciâ Icjrut ikO priink*KO aihumuií» ciwlruii« fH^rujiiluv
<u;«ule».;ii>«knilj> icr ao» Icirm)* ilin oft. 5?. II da
U-iikiLikiil «k ('r». p(«r Ikc «UCoúvin
>'RAZt >DliVU'CN01A: O |viü«li> ílrví^iitiaiU» vooUalti «írtJe «Ic
.ti «JcdkVcinboj il( 2111V. ojikUktuKkU Jaij «4uj akuninukt.püJvnJu
•«.7 nu>rri»g9i)u, lua tCDiiv* dtf» uil. S7, imcimi 11 do txi (|tctiuiijkkcv
puf«liiiatf«tubvwiikv* ^icrmlov

B«iuJ<)r<(nlci*eR. l^UrjoiiRru d^'

msICü*|U U&H^HÜt IHANTE!
Luir NfaniQk

^Uiiiui(wl
vtKicius kodiuoomahknca>ní:

\'4tiK(u»Ai«bkVu Marruyt^it
VtufKivUtiu

PKEI^EITVU.^ MlMCIfAtUC.

Rc£. Ü>«pcBi« dc Ui;tucda* 02.7dt<'* 1'MII• l*rrlinia*u Mwucifwl

de ÍiiAikiranici4^

AATUICAVilm) AIi rUEÜÜkRENSA DEHOTACAl'

KuIrO» ü d jM da ( tk Uá Íi>f2u.nuiieii]j tirsvr» tiá ISvtjru
tT I 46Ut29l'*.deOR de^jncouüe 20N. «|Md«kkiini CitpcnM^cl u
Ljetu^,Sv. com iunáUTwntv nv Atl M. lncih> II «U Lei e
Cc»ni«» fobnl V Iim» Jü fc^ncvedue
SlNÚULAJt DROGAR U £ '•inDICAVIl.VTO^ ESRLCUIS

LTÜA

I í í VHI. I VLKV gto vsn rRíiouiiis _ - .

.SVNVISC •»«!.

Pmu AUUISICAll DE o: UNIDADES OU MEDlCA.M6.NTl>
SVNVISCAlNE <1 MU PARA O PACIENTE bNE"AMINÍiAIX>
PELA SECHETARIA I>I: sAUDE OE UANDI-IIIANTCS.
CONEURME nilCISAl) JllUIflAL OA ACAO flVll. PÚIll.ILA
NUMERO li|Kl<-t2)-3'JllIK.*.íi.llil)n DO JUIZADl) líPECIAL
DA EAZIENDaPUnilCA (T|: nANI)EIHANn:S'PllOJUD) riuvolul
loul U% ,ti5i;.rHI ;t;ê« mii c t[Uinf)enti)i e vimtumu t oiin tcaivi. fiice
QfidifpiMu nu An. 3<' >41 r alUili/acJo rteb Di^etCIi; n'
"^412 iti «Jk* Jiuilxi dk' JiflK. VTf dUC k> pKswHi K* ciS4.<inl»
iLiVldj«t|VDK uuiauiÍk

lUn iieirunrev I ^ dk*liiir< r'ii <{(2" l V

LINOMARTWS

('rertflk*

fRKrtITURA |>t BANUfclCANTK»

l-mAlO IXJ OlMH ÍU t£HMO Alin IVÜ AUitJMRAlü
V7 2UlN.rM(l

(ÜM.SOA J)k HRhVOS S' ' 201 ? • IfMII

CUS^RAlANTt Mwii>apKiJi;fi«^tr3Mts. £«taüddül'ar4U
Lt>NTHATADA. DISI (X)*ATK0TOftA ülRbU

iWJnO: HEÍORftIA tIA CoilbHTVRA DA ESCOLA MARIA
D£ U)UHOLS CMÍOCS MENDES.
UttJCTIVO piivnvc.«' pnut»lU çxttaçk» 9 Om <i«ou«o
oit vn lou»W)lli I ilu*

ILmdevsAlcvrR.OJ iltf>fn7kntd«vde20IB

PK1>I:J ru KA MUS ICIPAL DL UANDljJKASI US

COVTlATANn
ntNl CmSTRUTORA LWLU

Fldvia [>i|tk dá Cuido

CUNTÍUTíXDA

laCAMAKA MUMCIPAl. OK BANUKIKANTKS
jy# I.STAUO ÍH) J'AKaNÁ

PORTARIA N.-U2*2ÜW

Jk'>(e Kenucile^ da Silvo. P(é<Íüeotc inkriiu» tb Câmaru

Municipalde Cuiidciniuies.Estado do Paraná, no uso de suas
fltnpuífàe« tcgnis.

R lESüLVF

An l^ Dcaipurc nuixHururufHiüKjuocTelUuiUCàmani
Municiful Uc Cârafeírames. EsuJo dü Puanó. Mcucv Anlôaio

P'cralisi. poiudof d.i Conctra de fdsiüicbde Rü n'
fi .725-5 SSÍVPR. ia«cni<> ao CPF »cá> o n*. lM4.fiOO,J4V.

V5. paru exuiccr u liUAcán de Pr^oelru. no e;rercKi(»de Znid,
pudcAclo pnaiieurtodos os aios drcnmrokcv

An2".Dcv£/ucenoinearevtcoequipedc.ipoiodequemie
3 [ircEeme PortiFu. a luncionâno efetiva Jiiaama Paduan da Coma.
purtfidorada Curtrira de Idenlubde RH n* 7.ri5^,AR2*R SSPvPK.
inscrita oü crP sobu n*.OU7.235.40d J}2; eu fkuieionirtDerciiH)
KafjclPinaltiArtdmnt. pcirtadurda Carreira de IdentidadeKGn*.
B.6TL7S4-5 SHSPi PR.riucntu no CI^F suborCi 07ü.435.6W'«b.

An, y. Dei^ignoí e nomear como ituplrmc a Eunchutâiin
efetiva Jéviica Cindido Ferreira, ponuklor.s Ja Carteira de
Idcritíaude RG n". 12.747.6K6-Í SESP/PR. inscniu nu CPF ivb
on". líy2.yTtí,67y.3&.

An. 4". £.<tu Pdiüiia cntniíin na iDlJ de siat piih|icnc*'>J

Rdtiiciuili CàrnuruMunicipal de 3kui(hnritnie«. dti
'Pu raná,em 1Kdcjnnvin>de 2U1V.

Jiué Feiuandes da SUvii

Prv«ni<eoleiuletira.)

íCAMARA MUNICIPAL ÜE BANDEIRANTES
ft ESTA[K> IK)PAkANÁ
híRlAillAN.^n.tlüld

Jtne Feriumde& de StUo. PrExdenlc imenmi du Camsra

Mimicrpol dt Handtirantes. Estado do Porana. no uso dt suai
«rribuw^**^ ÍVKü^.

SU.SOLVK

An. r. Designar e nomear puni compor a Comtssáo
Oenruocniede Jul^uíocnu)dar LíciüvOc» d» Cumuru NTkinn:l{vd
ik Randcíranus. Fa.i1i> ck Panrni. pura o excTvkio de 2019, ai
lunviunáriv» t frtwo^N|lai* AnlumuSentiui Pimli íi. pMi.Kliir
da Carteira de Ideni idade RC n' b.53S. 725-5 SSP^P K. utHrnio i>o

(T'Fwbüri'. WU,60(k.,U^95; Jw.ima Poduaiub C>stxp^irtadura
dt Caitcnnde Idenridadv KG n' 7,fi56.b^2-^ 5SP/PK, ín^rite no

CPP >iih»»n'iKi7,335.4iW4Ctf RaliielPTRani AAdrew. pksnminr
dJ Coitem dc liknJjibik* KG n'. 8.b74 *54'*5 SSP/PR. inscrilu

noCPF sob o n', tl70.435.6V9^. sob a prtsÍdv<KÍa do primcim,

An. 2". Conceder aos iotqjnuücs do CormtsSo de LÍeiU(áo
kVquv iruiUkN&i PurtunBagratitoiiáneauírelceMbna ReM>luv*âii
Lc^talIvD n".03/2015.de 2tl de «uubiu de 2015.

Art.y Estu Poruiriaenira cmví^r nu«ifHit de^ publleavau.

Krldleio lUi CSmsra MuitieipiiJ de Kumíuirtuiitta, F>tuiJiM|M
Purunâ. CHI IS dejnAcirirkit2019.

Jos^ Pemondk» duSilvu

Prtiidcric micrinu

fcCÃMAltA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
^ ESTAUOIIKRAIIXN.V

IH)KrAIUAN.'05/2lllS

Ju.kr Eerminais lEi Silvu. PimiJuiIc úRctinu d4 Câmini
Muniuipul de UajKlcifantn, Esudn do Pamnà. nu uso dt moií
atríbiiifC«c« lejpi'!*»

RnSULVH

Aci. I* [>oÍKn<r t numear pu/e cumpur u Dcpaitamctdtf
dc Cmnprj^ «b Cairo/u Nfunieipal <k Bandcfnmn. tÍ9Ud<>da
Pamm, para ü cBtrcjcici dc 2019. a sen idoo cfctKa liorama
Padiian da CiKta. ponalora tia Canerra dt Identidade KG rr*
7 b5b.6i<2-^ S5P' PR. rnscnta no CPF i^b u ti*.UD7.335.4W-02

Art 2* E»M PoilanD entraem «i^nrna(LiIb de ma pubÍKTitáu

An, y Rck'ü£ain-5«a$.dHpusÍç«^em euniiaco

rdilieci) «ía Cáirrarj Mimicipuldc Bankk*maftie&. Fsudnilo
ibroni, em de jjDcicvde 20(9

iusv Feraundc». di Sllvu

Pre&idtnie tultnno

«CAMARA MIMCIPAL DE DANDEIRANTES
<Mr ESTA IH)DDPA HA NÀ

PORTARIA N'W'iO|9

fLiêKenundtv da$itiu.Frctidonc irumrw daCát&sn MunKipal dc
UauJtit juUck lUZuda du Paraná, uu itwdcuua ambuv^d «tçaik

Art. r. t rioBKW para eumpur h Cumi«s4i> Pemunvnie dv
Pairimufliu dj Clmara Municipal dr Bande^ramct. FaLulu do Farina,
lun o í iviricic dc «019. g» ruHTOwte» deit^o» Ropinv Afumido da
Silvo, junodcr lU Canem ik IdcmidMk RD n* 5 390 MM. mieriio
fki CTF la^bo n' 102JtU 5&AS>,Carlm R(4k«1udi SiKa. pieudiv du
CATTrrri dc IdcqTidadc Kf»n* 4 >2A 325>9 SM"PR. mvnro m CPF *cb
o n* 9(^1 WBl 7294X1 c IcickOCándoloFrrreiQ. periAdon ila Carttiri
kk Ideaildakic RO n* 17 747.Mrk'| SESP.PR. icstriia no CFF loò n n*

W2.v?»+i79.Jft

Aft.y Cal» Pimanacniraca xifet tu iblukk ks publck'ak'àe

Atl.P Hktri^s^ 4S dkpKdi '̂dstiii cuiunútu.

Ediltviódat^ámora MiMkipddcHiimltinnik>i &Uklu4uPiiuiú, em
|8de)iuicinide2Ul9^

JotO J'rmautk» lU 5iK4

Prcihkntc micnno

ffl.CAMAHA MUNICIPAL l)r.nAN»F.lltANTES
KSTADOnU P.\RAKÁ

PUUtARIAN-m-JluV

Jea^Fcrnunilo ÜU'Silvo. PieuueMli intrclnokla Cáiiuni Munitipjl
kis úa odairaue». UaLaií) kli»Faraiu, uu us<»de «ua« oi

An. I' Devi|;uartnomcAr i»uucv(np<HaCkimi«viuparaieccb(nicuia
de lkn> c ServifDki odquirrklH pelaiánura .Maakipil de Sanddomes.
Lvtflihi do 1'araru.paia<a r.smK» <k2UI *<. k»weadom luir Dksuvu
Doe fre. |Vi l*lkc kJa(anema de IJeiilktade KG n* fi 4tu 2<*l-7 M>p. j9t.
iAi.emi> ni« (TV «nK o < ti2tJ. 17| .<»e<U2. enntn Pnantefflc, et»\ ercador

Joi^ Cai Io*Atanioa. puflAkv da Caritèa de htmudaak RU s". 3.5dl 677«
t SSP. PK. e mkcfito nk>('VK *uh «i n* a77,7s 1.7)944. k^mui mcmNu

An y Em PnnafueraraemvkçteaaiUsdrsui puMme^.

An 3". Rrvkf^vn-tcodiepvisvlocm conbâno

Eilir<ii> da Ciinan Muiiiciro) de Batadsoacrta.EkiadA dn Pawii
em l&deiaiviiude2UI9

Ji«se demande» da Silva

FrrtKlcnk imcnni>

CONSELHO MUNICIPAL

DE assistSncuv social
Bondalrnnlo.' P.rnnA

HF.Sai.UV.\U.V<JI/2UI9

.Muia Uc Fálimii Silva Kvdu tiv OIlvnTa. pn..sitk.nb:
üu Cun.pthv MutiicifNÜ üu A.i.li.tFncia Social, no u,ioüe .una
atríDiiitAc. lasoia.

HESOLVU

Ali r KorufomUr a Jcclblu uiidiilmc ilcvlc
CuiiacBui. AptuvanJo ji Buii.i^ucij Bo InociilivoFlnanccirtidu
Prus>uniu Kariilliii 1'iiiuiiitcii.o - Aticaüii EaponidcL-a, bem
kUiimia devülui;áo du rufcnilu leeucbii,

BajideiruoTcv. IKik janeir^> de 201V.

MARIA DE FÁTIMA SILVA KEGO DE ÜLIVEIKA
PRESIDENTE DO C.M.A.S


